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EDnAL DE PKÉ-QUAuricAÇÃo o05/2024-pQ

1. PREÂMBULO

O Município de Solonópole, através da Secretaria Administração e Finanças, torna público que
realizará á Pré Qualificação das empresas interessadas em participar da CONCORRENCIA
ELETRONICA N.P 2024.07.17.001cujo objeto destina se à CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA
PARA ASSESSORAR O MUNICÍPIO NA GESTÃO, ELABORAÇÃO DE AUDITORIAS E LAUDOS
TÉCNICOS. MEDIANTE A CONFERÊNCIA DAS FATURAS DE ENERGIA ELÉTRICA DA
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO MUNICÍPIO, ELABORAÇÃO DE MEMORIAL ?E
CÁLCULO DE CONSUMO E POTÊNCIA DO PARQUE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, A VERIFICAÇÃO
DO MODELO TARIFÁRIO APLICADO EM CADA UNIDADE CONSUMIDORA, ASSIM COMO
VERiFiCAçÃO DE posSÍVEiS iSENçõES INDEVIDAS, VISANDO A REPETIÇÃO DE iNDÉBiTaS
DECORRENTES DE COBRANÇAS INDEVIDAS [A MAIOR) NAS CONTAS DE ENERGIA ELÉTRICA DE
TITULARIDADE DO MUNICÍPIO DE SOLONOPOLE -- CE. Os documentos poderão ser
apresentados diretamente no setor de licitação da Prefeitura Municipalde Solonópole, situada
na RUA DR. QUEIROZ LAMA, N9 330, Centro, Solonópole, Ceará, CEP: 63620-000, dentro do
horário j07h30m às llh:30m e das 13h00m às 17h00min)

''1

CRONOGRAMA

RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS: A partir do dia 24 de julho de 2024.
FIM DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS: Até dia ].4 de agosto de 2024.
DIVULGAÇÃO DOS LICITANTES PRÉ-QUALIFICADOS: 15 de agosto de 2024
ABERTURA DO PRAZO RECURSAL: 16 de agosto de 2024.
DlyULGAÇÃO DE RECURSOS APRESENTADOS: 22 de agosto de 2024.
ABERTURA DO PRAZO DE CONTRARRAZÕES: 23 de agosto de 2024
DATA LIMITE PARA PUBLICAÇÃO DO JULGAMENTO DOS RECURSOS: 29 de agosto de 2024
DATA DE REALIZAÇÃO DA CaNCORRENCIA: 02 de setembro de 2024.''x

A justificativa para a utilização do cronograma apresentado no processo de pré-qualificação é
fundamentada com base nos requisitos legais e nos princípios de competitividade e eficiência,
que orientam as licitações públicas, conforme estabelecido pela Lei 14.133/2021 e pelas
orientações jurisprudenciais do Tribunalde Contas da União, conforme transcrevemos a seguir:

O período estipulado para o recebimento dos documentos atende aos princípios de isonomia e
ampla participação, assegurando tempo suficiente para que os interessados preparem e
submetam sua documentação. Conforme orientado pelo TCU, prazos muito curtos podem
mpedir a participação de potenciais interessados e comprometer a seleção da proposta mais
vantajosa (Orientações e Jurisprudência do TCU sobre Licitações e Contratos - 51 Edição: 621).
Outrossim, a realização da concorrência após o julgamento dos recursos permite que todas as
questões sejam resolvidas com suficiente antecedênciai garantindo que todos os participantes
estejam em igualdade de condições no momento da licitação, conforme princípios de isonomia,
competitividade e eficiência, estabelecidos na Lei 14.133/2021.
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Portanto, os prazos do cronograma proposto parecem razoavelmente justificados pela
necessidade de garantir um processo equitativo, transparente e eficiente. No entanto,
recomenda-se sempre estar atento às eventuais particularidades do processo que possam
requerer adaptações no cronograma para melhor atender aos objetivos do certame e às
necessidades da Administração Pública; de acordo com as circunstâncias específicas e
observando os princípios legais vigentes.

Por fim, é essencialobservar que a pré-qualificação, ao definir prazos insuficientes ou critérios
não alinhados à necessidade específica da contratação futura riscos como restrição indevida da
competitividade, podendo resultar em anulação do certame ou contratação a preços elevados,
corlforme alertado na orientação normativa do TCU (Orientações e Jurisprudência do TCU sabre
Licitações e Contratos 5a Edição: 6241

Os Licitantes interessados em participar da CONCORRÊNCIA ELETRONICA N.e 2024.07.17.001
com o critério de MAIOR DESCONTO, deverão estar pré-qualificados, nos termos do presente
edital

Caso haja atraso no atualcronograma, a sessão pública será temporariamente interrompida,
sendo exigido que todos os licitantes pré-qualificados, bem como aqueles que aguardam o
desfecho do julgamento de recurso, submetam suas propostas na plataforma eletrâníca em
conformidade com as disposições do edital da CONCORRENCIA ELETRONICA N.e
2024.07.17.001

O Editalserá disponibilizado gratuitamente através do site: www.solonopole.ce.gov.br , pelo
PortaINacionalde Contratações Públicas -- PNCP e ainda pelo Portalde Licitações do TCE-CE --
www.municioios-licitacoes.tce.ce.gov.b!. Informamos que pedidos de esclarecimento,
impugnações ou qualquer tipo de informação sobre a pré-qualificação deve ser enviada para o
e-mail: licitacao@solonopole.ce.gov.br. Os meios citados são apenas veículos de divulgação do
edital

2. COMPOSIÇÃO DO EDITAL

O Editalé composto de duas partes
al Edital de Pré-qualiftcaçãa: Documento destinado à análise das condições de qualificação
técnica dos interessados.
b) Termo de Referência: Documento necessário para a contratação de bens e serviços.

3. OBJETO DA PKÉ-QUALiricAÇÃo

3.1. Constitui objeto desta Pré-qualificação a seleção de empresas especializadas na
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA ASSESSORAR O UUNICiPiO NA GESTÃO,
ELABORAÇÃO DE AUDITORIAS E LAUDOS TÉCNICOS, MEDIANTE A CONFERENCIA .DAS
FATURAS DE ENERGIA ELÉTRICA DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO MUNICÍPIO,
ELABORAÇÃO DE ELABORAÇÃO DE MEMORIAL DE CÁLCULO DE CONSUMO E POTÊNCIA DO
PARQUE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, A VERIFICAÇÃO DO MODELO TARIFÁRIO APLICADO fU
CADA UNIDADE CONSUMIDORA, ASSIM COMO VERIFICAÇÃO DE POSSÍVEIS ISENÇÕES
INDEVIDAS, VISANDO A REPETIÇÃO DE INDÉBITOS DECORRENTES DE COBRANÇAS INDEVIDAS @

Rua Df. Queircz Limo. 330, Centro. Salonépole - CE. 63.á2Q 000.
CNPj: Q7.733.256/GQQj=57 l ;Fode: (88} 35]8 t387 1. www-salonopale.ce.gcv.br



#?Solonópole
13

(A MAIOR) NAS CONTAS DE ENERGIA ELÉTRICA DE TITULARIDADE DO MUNICÍPIO DE
SOLONOPOLE - CE, cujo detalhamento se encontra inserido no Anexo 1-- Termo de Referência,
que é parte integrante deste Edital.

4. RECURSOS FINANCEIROS

4.1. As despesas de contratações decorrentes desta Pré-qualificação, serão cobertas por meio
da dotação orçamentária:

5 CRITÉRIOS DE PARTICIPAÇÃO

5.1. Poderão participar desta pré-qualificação as empresas do ramo de atividade pertinente ao
objeto e atenderem a todas as demais exigências contidas neste edital.
S.ii. Poderão participar desta pré-qualificação as empresas ou Consórcio Nacionais ou
estrangeiras, isoladamente
5.2.1. Será admitida a participação, nesta pré-qualificação, de empresas licitantes reunidas em
consórcio, desde que atendidas as exigências do Artigo 15 da Lei 14.133/2021
S.3. Não poderão participar da presente pré-qualificação:
5.3.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seujs) anexo(s);
5.3.2. estrangeiros que não tenham representação legalno Brasilcom poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
5.3.3. que se enquadrem nas seguintes vedações
a) autor da anteprojeto, do projeto básico ou do projeta executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
bl empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do prometo básico ou
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,
controlador. acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capitalcom direito a voto,
responsáveltécnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou
fornecimento de bens a ela necessários;
c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de
contratar em decorrência de sanção que Ihe foi imposta;
d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, económica, financeira,
trabalhista ou civilcom dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateralou por afinidade, até o terceiro

e) empresas controladaras, controladas ou coligadas. nos termos da Lei n9 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si; . ..

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgadoilpor exploração de trabalho infantil, por

Rua Bf. Que rez Limo. 33a, Centro., Solarlépola.., CE. óa.6zo-aoa:
CNPJ: 0Z.733.256/0001- 57 1 cone; (88) 3518 1387 l www-salonopola.ce.gov.br
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submissão de trabalhadores a cordições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
5.3.3.1. Equiparam-se aos autores do prometo as empresas integrantes do mesmo grupo
económico:
5.3.3.2. aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor que atue em substituição a
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada,
nclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;
5.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
IAcórdão n9 746/2014 TCU-Plenáríol

6 PROCEDIMENTOS PARA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS

6.1. A Documentação requerida nos itens seguintes deverá ser apresentada em l (uma) via, para
qualificação técnica
6.2. Os documentos de PRÉ-QUALIFICAÇÃO deverão ser apresentados na língua portuguesa,
sem emendas. usuras ou sobrescritos, com índice, paginadas, datadas e assinadas.
6.3. Para os Consórcios: Os documentos exigidos para aferição da qualificação jurídica,
regularidade fiscal, qualificação técnica e qualificação económico-financeira, deverão ser
apresentados por parte de cada consorciada, admitindo-se, para efeito de qualificação técnica,
o somatório dos atestados de cada consorciado, e, para efeito de qualificação econõmico-
financeira. o somatório dos valores de cada consorciado, na proporção de sua respectiva
participação, sendo pa ra o consócio, exigívelum acréscimo de 30% (trinta por cento) dos valores
exigidos para licitante individual, inexigíveleste acréscimo para os consórcios compostos, em
sua totalidade, por micro e pequenas empresas assim definidas em lei, nos termos do Artigo 15,
$ 2P da Lei 14.133/2021
6.4 0s documentos relativos à Pré-qualificação das Proponentes poderão ser entregues ou
enviados pelos correios ou similar, à Rua Dr. Queiroz Limo, 330, Centro, Cidade de Solonópole-
CE -- CEP: 63620-0000, dentro do horário de expediente j08h30min às 16h30min), dirigidos a
Comissão de Contratação
6.5. Os documentos deverão conter os seguintes dizeres na parte externa do envelope caso seja
enviado pelos correios ou similar:

ENVELOPE

EDITAL Ne o05/2024-PQ

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLONÓPOLE-CE

RU

6.6. Quando os envelopes forem encaminhados por via postal, o Proponente assume inteira
responsabilidade pela ocorrência de atraso, desvio ou danificação dos mesmos. No caso de
eventual recebimento de documentação fora do prazo estipulado neste Edital, os envelopes
serão devolvidos devidamente fechados.

@
Rua Dr. Queiroz Litna. 330; Centro., SoloQópolq-e CE. Ó3.620-000.
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6.7. Os documentos enviados ou entregues no setor de licitação da prefeitura municipaldeverão
estar dentro do prazo de vigência da validade e poderão ser apresentados: a) em original; b) par
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente; c) em cópia simples, desde
que acompanhadas dos originais para que sejam autenticados par servidor da administração; d)
por publicação em órgão da imprensa oficial.

7. DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA

7.1 Apresentação de no mínimo OI (um) Atestado de Capacidade Técnica de serviços
executados, obrigatoriamente pertinente e compatívelcom o objeto desta licitação, expedida
por entidade pública ou privada, usuária do serviço em questão, comprovando a execução
Somente serão considerados válidos os atestados com timbre da entidade expedidora e com
identificação do nome completo do emitente.
7.2 Para a comprovação da Qualificação Técnica da Licitante deverá apresentar
7.3 Comprovação da sua aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatívelem
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, devendo fazê-lo mediante
atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente
registrados nas entidades profissionais competentes, em sendo o caso, os quais deverão conter,
no mínimo, as seguintes: informações: localização e identificação dos serviços executados,
identificação da contratada, especificações e demais dados técnicos, identificação do signatário,
bem como os valores recuperados
7.4 Indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoaltécnico adequados e disponíveis
para a execução do objeto da licitação, devendo a equipe técnica ser composta, no mínimo, por
DI (um) profissionaladvagado; e 01 (um) profissionalengenheiro eletricista
75 Comprovação de que os membros da Equipe Técnica têm experiência na execução de
servi:eos objeto do contrato, mediante apresentação de atestado registrado no Conselho
Profissionalcompetente (CREA, OAB), no qualconste os nomes dos mesmos.
7.6 Prova de Inscrição ou Certidão de Registro junto ao Conselho Regionalde Engenharia e
Agronomia - CREA CE, da empresa lícitante e de seu(s) responsáveljís) técnico(s), da região a
que estiverem vinculados
7.7 Comprovação de que já obteve êxito (valor recuperado) em demandas iguais ou
semelhantes em outros municípios
7.8 Comprovação de experiência em ações administrativas exitosas junto a Agência Nacional
de Energia Elétrica (ANEEL) ou a Agência Reguladora Estadualcompetente
7.9 No que se refere ao lote, a licitante apresentará, juntamente com a documentação de
habilitação, relação da Equipe Técnica, a disposição da empresa, que executará o serviço,
conten(lo no mínimo os seguintes profissionais (declaração de disponibilidade da equipe

a) 01 (um) advogado. Prova de inscrição e regístro do profissionaljunto à OAB.
b) 01 (um) engenheiro eletricista. Prova de inscrição e registro do profissionaljunto ao Conselha
Regianalde Engenharia, Arquitetura e Agronomia -- CREA

técnica

'''\

7.10Comprovação de que os profissionais acima já executaram serviços semelhantes ao

Rua Dr. Queiroz Limo. 33a. Centro. Solonópole ' CE. &3 .620-000-
CNPJi 07.733.256/üoo1- 57 l fina: (B8) 3518 1387 1. vwww.salonopole.ce.gov.br
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estabelecido no objeto desta licitação
7.11Todos os profissionais supra relacionados devem estar com inscrição vigente nos seus
respectivos órgãos de classe
7.12 Relação nominal dos profissionais de nível superior que comporão a equipe técnica, a
qualificação de cada um deles, bem como a indicação expressa da atribuição de cada um
7.13 0s profissionais que comporão a equipe técnica, deverá ter experiência no setor público,
para assim assegurar que os profissionais que participarão da licitação estejam devidamente
preparados para atender às complexas demandas inerentes a contratos e projetos
governamentais, contribuindo assim para a eficácia e eficiência na prestação dos serviços,
conforme aborda o objeto desta Licitação
7.14 É vedada indicação de u m m esmo profissionalcamo ResponsáveITécnico/Coordenador por
mais de uma licitante, talfato desqualificará todas as licitantes envolvidas.
7.15 Comprovação de que os profissionais da equipe técnica de nívelsuperior acima fazem parte
do quadro permanente da licitante
7.16 Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente:
a) Sócio;
bl Diretar;
cl Empregado;
al Responsáveltécnico;
e) Proflssionalcantratado.
7.17 A comprovação de vinculação dos profissionais deverá atender aos seguintes requisitos
a) Sócio: Cópia autenticada do CONTRATO SOCIAL ATUALIZADO, ou do ULTIMO ADITIVO AO
CONTRATO, devidamente registrados na Junta Comercial, quando se tratar de sócio da empresa,
ou por CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL onde conste essa informação
b) Diretor: cópia autenticada do Contrato Social, em se tratando de firma indivídua ou limitada,
ou cópia da ata de eleição devidamente publicada na imprensa, em se tratando de sociedade
anonima.
c) Empregado: Cópia autenticada da Carteira de Trabalho ou "FICHA/LIVRO DE REGISTRO DE
EMPREGADOS" do Ministério do Trabalho, onde se identifiquem os campos de admissão e
rescisão, juntamente com o Termo de Abertura do Livro de Registro de Empregados
d) Responsável Técnico; cópia da Certidão expedida pelo Conselho profissional competente,
onde conste o registro do profissionalcomo ResponsáveITécnico
e) ProfÊssionalContratado: Cópia autenticada do CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO dos
profissionaísjunto à empresa, quando se tratar de prestador de serviço

7.18 Somente serão aceitas atestado(s) e/ou certidão(ões) fornecidos par pessoas jurídicas de
direita público ou privado, devidamente acervado(s) no conselho profissionalcompetente
7.19 A Pré-Qualificação das Proponentes será realizada com base na apresentação de
documentos obrigatórios exigidos para efeito de qualificação técnica deste Edital
7.20A sistemática de avaliação a ser aplicada para a qualificação técnica das Proponentes,
consistirá na verificação do atendimento de todos os itens obrigatórios, conforme exigências
neste Edital
7.21A Proponente que deixar de apresentar a Documentação de qualificação técnica exigida no
presente Editalserá automaticamente habilitada, não se admitindo, sob qualquer pretexto, a
concessão de prazo para a complementação desses documentos
7.22 Deverão ser apresentados também as seguintes certidões

Cuido Rua Df. Quoiroz Lama. 83ü, Centro. Solonópoio'' ÊE. é3.á20-âOD*
CNp& 07.733.2$6/Qoo1-57 l Folia: (:88) 3sia 1387 l www.salonepols.çe.gcv.br
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7.23 Cadastro Nacionalde Empresas Inidõneas e Suspensas (CEIS), mantido peia Controladaria
Geral da União,
https://www.portaltransparencia.gav.br/sancoes/ceia;?ordenarPor=nome&direcao=asc; e
7.24Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), mantido pela Controladoria-Geral da

httDs://www. DO rtalt ra nspa renda .gov.b
7.25 Deverá, ainda, ser apresentada declaração que concorda com os termos do presente edital,
conforme modelo anexo

União

8. PROCEDIMENTOS OE PKÉ-QUAurtcAçÃo

8.1. A Documentação especificada neste Editalconstitui parte integrante do processo de PRE
QUALIFICAÇÃO

'3
9. JULGAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO

9.1. A análise da documentação de qualificação da documentação para avaliação técnica, será
realizada pelo agente de contratação
9.2. A documentação deverá definir claramente para quais lotes a Proponente está se
candidatando, quando for o caso
9.3. Serão Pré-qualificadas todas as Proponentes que atenderem a todos os itens obrigatórios
no Edital

10. PRAZOS

10.1. 0 exame das documentos deverá ser feito no prazo máximo de 10 tdez) dias úteis,
podendo o agente ou a comissão de contratação determinar correção ou reapresentação de
documentos, quando for o caso, com vistas à ampliação da competição.
l0.2. O certificado de PRÉ-QUALIFICAÇÃO terá vigência de 01 (um) ano
l0.2.1. O prazo de validade da presente PRÉ QUALIFICAÇÃO não será superior ao prazo de
validade dos documentos apresentados pelos interessados

11. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

11.1. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem:
recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de publicação do resultado em face

a) ato que defina ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado.
11.2. A apreciação dar-se-á em fase única
1]..3. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data
de intimação pessoalou de divulgação da interposição do recurso.
].1.4. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus
nteresses

].IS. Os recursos deverão ser acompanhados de documentação comprobatória que demonstre

ⓑ
Rua Dr. Queiroz Lama. 33ü. Centro. Solonópola - CE. ó3.62D-a00.
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16h30min), dirigidos aa Agente ou Comissão de Contratação
licitacao@solono pote.ce.gov.br.

pelo e-mai

12. DOS ESCL.ARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO

12.1. Qualquer pessoa pode impugnar este editalde licitação por irregularidade na aplicação da
lei au para pedir esclarecimentos, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da
data de abertura do certame kart. 164 da Lei ng 14.133/2021)
12.1.1. As impugnações ao Editaldeverão ser dirigidas ao Agente de contratação ou Comissão
de Contratação, por meio eletrõnico
12.1.2. A impugnação deverá estar subscrita e acompanhada da documentação do impugnante,
sendo CPF ou RG, em se tratando de pessoa física, ou de CNPJ e ato constitutivo, se pessoa
jurídica apor documento ariglnal ou cópia autenticada), bem como da procuração e outros
documentos que comprovem que o signatário possui poderes de representação, se o caso
12.1.3. Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal
e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo
para responder pelo proponente
12.2. Caberá à Comissão de Contratação, auxiliado pelos responsáveis requisitantes pela
elaboração deste Editale seus anexos, decidir sobre a impugnação no preza de até 02 (dois) dias
úteis contados da data de recebimento da impugnação.
12.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio
eletrânico oficialno prazo de até 3 (trêsjdias úteis, limitado ao último dla útílanterior à data da
abertura do certame
12.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
12.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

12.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcionale deverá ser
motivada pela Comissão de Contratação, nos autos do processo de licitação
12.6. Se das consultas ou impugnações resultar a necessidade de modificar o edital, a alteração
será divulgada pela mesma forma em que se deu o texto originaldo instrumento convocatório

certame

''3

13. DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1. A Comissão de Contratação rejeitará a documentação que seja apresentada em desacordo
com as exigências do Edital.
13,2. A Prefeitura reserva-se o direito de revogar ou anular, cancelar ou transferir no todo ou
em parte, a presente Pré-qualificação, por conveniência administrativa ou por ilegalidade, sem
que às Proponentes caiba direito a reclamação ou pedido de indenização de.qualquer espécie.
13.3. Reserva-se a Prefeitura o direito de, em qualquer fase desta Pré-qualificação, promover
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão
posterior de documento que deveria constar originalmente do processo lícitatório.
13.4 A Proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e da
Documentação apresentada, podendo a Comissão de Contratação inabilitá-la, caso seja
constatada a ocorrência de imprecisão ou falsidade das informações e/ou da Documentação
apresentada. . . .

13.5, Não será permitido a qualquer Proponente solicitar a retirada dos envelopes de
Documentação ou de qualquer documento, após a sua entrega. ⓓ
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13.6. Os casos omissos serão decididos pela Comissão de Contratação.
13.7.: O resultado da Pré-Qualificação será divulgado, no Portal Nacional de Contratações
Públicas -- PNCP e no Sitio Eletrânico Oficialdo Município.

Solonópole-CE, 22 de julho de 2024

MARINA PINHEIRO DE OLIVEIRA
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
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ANEXOS MODELO DE DECLARAÇÃO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N' 2024.07.17.001-CP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' ooS/2024-PQ

OECLARAÇAO OE CONCORDÂNCIA INTEGRAL coM os 'riRMOS DO EDITAL DE PRÉ
QUALIFICAÇÃO

ILocale data]

''1 À Prefeitura Municipalde Solonópole

Ref. Editalde Pré-Qua]ificaçãa ng [número]

Prezados Senhores

Nós, [name do licitante ou representante ]ega]], inscritos no CNPJ sob o n9 [número do CNPJ].e
com sede à [endereça comp]eto da sedes, por meio deste, declaramos para os devidos fins de
direito, que:

1.

2.

3.

4

Recebemos e examinámos todos os documentos relativos ao Edítalde Pré-Qualificação
supracitado
Concordamos integralmente com todos os termos, condições e especificações contidas
no Editalde Pré-Qua]ificaçãa ng [número] e seus anexos
Comprometemo-nos a respeitar todas as disposições e cumprir fielmente os requisitos
estabelecidos no Edital de Pré-Qualificação, bem como em todos os documentos
referentes ao mesmo, sem exceçao
Estamos cientes de que qualquer falsidade declarativa nos sujeita às sanções previstas
na Lei nQ 14.133, de 2021

-''x

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos

Atenciosa mente

IAssinatura do responsáve]]ega]]
[Nome do responsáve]iega]]

[Número da identidade ou outro documento de identificaçãol
[Nome do [icitante ou empresas

Rua Dc Queiroz Limai93D. Centra. Sülonópola ' CE. 63.620r000;
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ANEXO H - TERMO DE REFERÊNCIA

CONCORRÊNCIA PtWLiCA N' 2024.07.17.001
PROCESSO ADNlnlSTRATIVO N' OOS/zoz4-pQ

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

]..l. Da definição do objeto:
i.i.iCONTKÀTAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA ASSESSORAR O MUNICh10 NA
GESTÃO, ELABORAÇÃO DE AUDnORIAS E LAUDOS TÊ(;NICOS, MEDIANTE A
CONFERÊNCIA DAS FATURAS DE ENERGIA ELÉTRICA DA ADMINISTRAÇÃO
PRETA EINDIRETA DO MUNTChIO, ELABORAÇÃO DE MEMORIAL DE CÁLCULO
bI CONSUMO E POTÊNCIA DO' PARQIn DE EUMINAÇÃO Pt:BLICA, A
VERUICAÇÃ0 DO ;MODELO TARnÁRi0 APLICADO SM CADA UNIDADE
CãiiUMiÕOKA. ASSIM COMO VERmlCAÇÃ0 DE POSSÍVEIS ISENÇÕES
INDEVIDAS. VISANDO A REPETIÇÃO DE nqDÉBITOS DECORRENTES DE
COBRANÇAS INDEVmAS(A MAIOR) NAS CONTAS DE ENERGIA ELETRIÇ! P!
T[['ULAR]DADE DO MUN]CÜ]O DE SOLONÕPOLE - CE, CONFORME PROJETO
ANEXO AO EDITAL, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM Qm l UNn

VALOR MÁXIMO
DO PRO'\alTO
ECONÓMICO

ES'l'IM/LDO (RS)
(N

PERCENTUAL
MÁXIMO DE

RETORNO SOBRE
PROVEITO

EC6NOMIC0 0U
FINANCEIRO

VALOR
MÁXIMO

GLOBAL DO
CONTRATO ®S)

(A) X @)

DESCRIÇÃO

Assessorar o Município
na gestão, elaboração de
auditorias
técnicos

laudos

conferência das faturas
de energia elétrica
Administr®ão direta
indireta do Município,
elaboração de memorial

da
e

mediante

'''3
de cálculo de consumo e i
potência do parque de i
iluminação pública, a

modeloveriülcação do
tarifário aplicado em
cada unidade

Serviço R$ 3.374.944,06 RS

consumidora,
como

assim Í

possíveis
veriâcação .e

isenções l
Indevidas. visando
repetição de indébitos

a

decorrentesde
cobranças indevidas (a

contas de
energia eléüica de
titularidadedo

nasmaior)

L município
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1.2. O prazo de vigência da contratação é de 12(doze) meses, na fonna do artigo 105 da Lei n'
14.133. de 2021
1.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência

da contratação
1.4. O Estudo Técnico Prelin)mar é um documento preparatório ao Termo de Referência, sendo

que na ocorrência de alguma divergência entre ambos, prevalecerá o disposto neste Tempo de
Referência.

].5. Da estimati\ a do valor da contratação e preço(s) máximo(s)
1.5.1. O custo estimado da contratação, bem como o(s) preço(s) máximo(s) unitário(s) e total(is)
consta(m) nos documentos acostados na$ autos desse processo.

1.6. Da classificação do objeto
1.6.1 0 objeto desta contratação se enquadra na descrição de natunza serviç .: comum, confomte
o disposto no Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência

1.7. Do Instrumento contratual
1.7.L A Admiiiístr®ão convocará o adjudicatário para assinatura do con&ato, mediante
correspondência por meio eletrânico, para que seja assinado no prazo de 05 .(cinco) dias ater, a
contar da data de seu recebimento da convoc®ão, sob pena de decair do direito à contratação,
sem prquízo das sanções previstas neste Instrumento
1.7.1 1 0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser pronogado, por igual período, por
solicítaçãojusti6lcada do adjudicatário e aceita pela Administração
1.7.2. A conüatação entrará em vigor a partir da data de assinatura do contrato ou ordem de início
de serviços e terá sua vigência 12(doze) meses.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO, DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA
CONTjiATAÇAO
2.1 Afundamentação e a descrição danecessidade da contratação encontram-se pormenorizadas
em tópicos específicos do Estudo Técnico Preliminu, apêndice deste Termo de Referência.

DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O
CICLO DE VIDA E ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO
3.1. A descrição da solução como um todo enconüa-se pomienorizada em tópico específico do
Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Tempo de Referência

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. Os requisitos da contratação enconüam-se pomlenorizados em tópico específico do Estudo
Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.

5. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE
5.11. Os critérios de sustentabilidade encontram-se pormenorizados no tópico Descrição dos

Reil$iisitos da Contratação do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência

6. DA ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS

Rua Dr. Queiroz Limo. 330. Centro. Solonopolü - CE. 63 .62D-a00-
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6.1. Acompanhamento das futuras de energia eléüica referente aos consumos de energia da
iluminação pública e dos prédios públicos visando a sua economicidade e a constatação de
cobranças indevidas.
fi.2. Tendo em vista o conteúdo da Resolução 1-000/2021 da Aneel, dente outras, que dispõe
sobre as regras de fomecimento de energia elétrica e suas atualizações, o objeto desta contratação
tem como 6inahdade apurar possíveis inegularidades nas cobranças das tarifas aplicadas e
contribuir com a capacidade de gestão da Prefeitura, no que se refere ao monitoramento das
unidades consumidoras

6.3. A empresa especializada deverá assessorar o Município na verÍücação dos modelos tarifários
aplicados, bem como na identificação se há necessidade de efetivação de um ajuste geral no
sistema de energia elétrica do Município; conferir âs faturas de energia elétrica pagas pela
Prefeitura; e propor a recuperação onde for constatada a cobrança de valores indeüdos nas contas
de energia.

6.4. A contratação destes serviços técnicos também deverá avaliar e apear as instalações dos
prédios públicos e também da Humínação Pública(B4a); coiúerir e avaliar as potências imtaladas;
conferir e avaliar as potências saturadas nas contas de iluminação pública e sua fomta de
instalação, de forma a determinar a demanda de energia elétrica, para que o sistema possa ser
otimizado em f\unção dos padrões de uso.
6.5. Levantamento de dados, diagnóstico, acompanhamento e elaboração de parecer cálculos e
atualizações de valores, conforme legislação específica e resoluções Agência Nacionalde Energia
Eléüica(Aneel), para cobrança de créditos referente a diíêrenças tariíàrias, racionamentos e
outros créditos em favor do município além de diferenças cobradas indeüdas sobre as contas,
cobranças de multas sobre os ativos de iluminação pública, diferenças de fatwamento sobre
luminárias apagadas e sobre o faMamento da energia de iluminação pública medida e estimada.
6.6. Def'esa de cobrança efetuada mediste Temia de Ocorrência e Inspeção(TO!), com lucro
de anular ou reduzir os valores de talcobrança. O pagamento dos honorários recairá sobre o valor
efetivamente reduzido e/ou anulado em relação à cobrança original feita pela Distribuidora de

Energia Elétrica.
6.7. Aferição do cálculo das estimativas de consumo de energia apresentado pela concessionária,
quer na memória de cálculo do Termo de Ocorrência e Inspeção(TOI), quer no Quadro de
llumhação Pública(QIP) dos últimos 5 anos
6.8. Apresentação de estudo contendo a metodologia dos cálculos, sua justiãlcativa legal e a
memória de cálculo.
6.9. Assessoria na elaboração de petições e acompanhamento dos processos junto à disüibuidora

de energia e às agências reguladoras estadual e federal: Agêt)cia Estadual de Regulação de
Serviços Públicos Delegados do Estado e Agência Nacionalde Energia Eléüica(Aneel)
6.10::: Em todas as Uiúdades Consumidoras serão veriâcadas o devido enquadmmento tarifá=rio,
as cobranças realizadas, inclusive nas contas da Iluminação Pública, serão mapeadas e apuradas
a existência de possíveis irregularidades nas cobranças e na aplic®ão das tarifas, com a finalidade
de melhorar a eâciência dos gastos públicos e buscar a redução dos valores pagos, conforme a
Resolução 1.000/2021 da ANEEL e suas atualizações.

23
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7. DO $10DELO DE EmlCUçÃO CONTliATUAL
7.1.A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
7.1.1 De Início: O início da execução dos serviços será após o recebimento da ordem de serviço;
7.1.2 Todos os serviços de auditoria e gestão de contas de energia elétríca devem ser realizados
em conformidade com as nonnas da ANEEL(Agência Nacional de Energia Elé1lica) e ABNT
(Associação Brasileka de Nomtas Técnicas), quando aplicável.

7.1.3 Condicionantes para Pagamentos;
7.1.3.1 A CONTRATADA deverá apresentar ao Fiscaldo Contrato, no prazo estabelecido pelo
mesmo, mediste natiâcação por escrito, o(s) seguinte(s) documento(s)
7.1.3.2 Registro ou inscrição na entidade proÊissionalcompetente com o visto regional, quando
assim exigir a entidade, caso a licitante tenha apresentado o registro ou a inscrição, expedidos
por Conselho de outra região, cuja circunscrição não seja o Estado do Ceuá
7.1.3.3 Por exigência do regramento vinculado, sendo condicionante para os pagamentos, a
CONTRATADA deverá apresentar ao Fiscaldo Contrato;
7.1.3.4 Relatórios detalhados das auditorias realizadas, incluindo memórias de cálculo,
justificativas legais e os resultados das veriâcações
7.1.3.5 Documentação comprovando a recuperação de valores pagos indevidamente, quando
aplicável
7.1.3.6 Relatórios periódicos de progresso das atiüdades realizadas.

7.1.4 Execução dos Serviços:
7.1.4.1 A CONTRATADA deverá executar os serviços de auditoria e gestão de contas de energia
elétrica conforme o cronograma aprovado e de acordo com as especiâcações técnicas deãnidas
no Prometo Básico
7.1.4.2 Quaisquer alterações nos métodos ou procedimentos de auditoriadeverão serpreviamente
aprovadas pelo Fiscal do Contrato.

7.1.5 Relatórios Periódicos:
7.1.5.1 A CONTRATADA deverá fornecer relatórios periódicos ao Fiscal do Contrato,
detalhando as atividades realizadas, os resultados obtidos e quaisquer problemas encontrados
diante a execução dos serviços.

7.1.6 Qualidade e Conformidade dos Serviços:
7.1.6.1 A CONTRATADA deve garantir a qualidade dos serviços prestados, assegurando que
todas as auditorias e análises soam realizadas de acordo com as melhores práticas do setor.

7.1.6.2 Qualquer inconJbmiidade ou erro identificado deverá ser corrigido pela CONTRATADA
sem custo adicionalpara a Administração.

7.1.7 Manutenção de Preço:
7.1.7.1 0 preço ofertado para a execução dos serviços não será alterado durante a agência do
contrato, excito em casos de reajustes previstos contratualmente e devidamente justificados e
aprovados pela Administração.

8. DA EXIGÊNCIA TÉCN]CAS E FOjihIA]S
8.1. A empresa contratada deve garantir a prestação de serviços presenciais de, no mínimo, 8
(oito) horas semanais. Este requisito é íündamental para assegurar que os serviços sejam

realizados com a qualidade e a celeridade necessárias, possibilitando o acompai)hamento direto

'3
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das atividades e a resolução imediata de possíveis problemas. A exigência de presença semanal é

ililprescindívelpara manter um controle sobre o andamento dos serviços, garantir a eficiência na
execução do objeto e permitir a interação direta do Município em questão com os responsáveis
pela empresa licitante vencedora, promovendo uma comunicação clara e rápida
8.2. A empresa contratada deve comprovar que participa de reuniões presenciais convocadas pela
ENEL-CE, sempre que solicitado;Cestas reuniões podem ocorrer com a Êmalidade de discutir o
andamento dos serviços, planear ações futuras, repisar processos ou trata de qualquer outra
questão relevante para execução do objeto. A presença em reuniões convocadas pela ENEL-CE
é crucial para garantir a alinhamento entre a contratada e a contratante. Esta prática permite a
troca de informações vitais, a coordenação das atividades e a tomada de decisões de forma
conjunta e estraté@ca

8.3. A empresa licitante deve apresentar uma declaração fomtal, assinada por seu representante
legal, confímlando que tem pleno conhecimento das exigências de prestação de serviços
presenciais de 8(oito) horas semanais e da paniçipação obrigatória em reuniões presencials
sempre que convocadas pela ANEL-CE. A declaração fomlalgarante que a empresa licitante está
ciente e concorda com as condições estabelecidas, evitando mal-entendidos filturos e assegurando

que todas as partes envolvidas estão comprometidas com os termos do contrato.

''1

9. DA JUSTIFICATIVA
9.1. Tem-se observado que a área de fomecimento de energia elétrica, mais precisamente
a área de fomecimento de energia para a iluminação pública, é uma das que mais consta

reclamação perante a Distribuidora de Energia Elétrica
9.2. Ademais, para que o administrador público, tenha convicção de que não está
atestando pagamentos indevidos de faturas de energia elétriça, necessita que as contas do
município passem por uma auditoria técnica, por empresa conceituada, na área de energia
elétrica. com conhecimento na arca de faturamento de energia eiétrica
9.3. Para tanto, visuaHza-se a necessidade de realização de um coÜunto de ações
especíÊcas com o intuito de identificar eventuais créditos pagos indevidamente a serem
recuperados, como, por exemplo, por meio de auditagens das contas dos prédios públicos
e da iluminação pública de responsabilidade do ente municipal.
9.4. Diante do exposto, se faz necessário o levantamento dos créditos a que faz jus o
Município, referentes aos pagamentos indeüdos a concessionária de energia elétrica
referente aos últimos 05 anos.
9.5. Portanto, havendo a possibilidade do Município está efetuando pagamentos a maior

de energia elétrica, é de suma importância a contratação de empresa especializada em
assessoria para efetuar estudos e análises a ülm de reduzir os gastos com o fomeóiüiento
de energia elétrica, bem como na recuperação de possíveis créditos, em detrimento de
pagamentos a maior, com a concessionária de energia elétrica
9.6. Por üm, a análise supra referida demanda experiência técnica especíâca em virtude
da excepclonalidade do serviço a ser realizado, já que o objeto se caracteriza por tarefas

que não fazem parte da rotina dos servidores efetivos, bem como demandam
conhecimento em área específica e experiência prévia.

cüidla Rua Dr. Quoiroz Lama. 330. Centro. Solonópolo r U.Ó3.Ú20-000.
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9.7. Ademais, vê-se a impossibilidade da realização do serviço por servidores do
Município, já que o objeto não está dentro de suas atribuições regulares, face à
complexidade da tarefa a ser realizada, o que confere especificidade ao serviço a ser
contratado

9.8. Um dos pontos mais críticos de reclamações dos entes municipais do Estado se refere
a reclamações de cobranças indevidas relacionada ao parque de iluminação pública do
Município.
9.9. Diante do exposto, se faz necessário o levantamento dos créditos a que íaz jus o
Município, referentes aos pagamentos indevidos a concessionária de energia eléLrica, em
função de recohimento indevido ou a maior no período compreendido, estimado em
ÍiJnção da data do contrato, dos últimos 5(cinco) anos
9.10. Por ülm, a contratação se ju;sdÊlca por váúos motivos
9.10.].. hlicialmente porque a assessoria será remunerada somente no êxito
9.10.2. Por se tratar de análise e auditagem que requer conhecimento técnico na área,

sendo que o município não dispõe em seu quadro de técnico com tais experíüe.
9.10.3. Porque há sempre uma grande desconfiança, já observado também em outros
municípios de que a Distribuidora de Energia Eléuica realiza cobranças indevidas,
justamente pelo fato de o município não dispor de técnico com expertise para detectar as
possíveis cobranças indevidas .
9.10.4. Porque há a possibilidade de recuperação de receita para os cofres públicos.
9.10.5. Além da possibilidade de recuperação de receitas não previstas há também a
possibilidade de correções referentes a cobranças alturas, com possível redução desses
valores, evitando assim pagamentos indevidos por parte da municipalidade.

'1

9.11. Justificativa para escolha da modalidade de licitação Concorrência Pública.
e Consideram)do os preceitos da Lei n' 14.133/21 e os pontos destacados sobre as
modalidades de licitação, é possível afirmar que os serviços de engenharia de natureza
predominantemente intelectual, serviços do objeto deste prometo básico, devem ser
realizados exclusivamente através da modalidade de licitação Concorrência.

B Esta justificativa se baseia em diversos fatores, incluindo a complexidade e
especificidade desses serviços, a necessidade de garantir a qualidade e a experãse técnica
dos pronlssionais controlados, bem como a busca pela eficiência e transparência nos
processos de contratação pública.

9.11.1. Natureza dos Serviços de Engenharia Intelectual:

8 Os serviços de engenharia de natureza predominantemente intelectual
geralmente envolvem atividades complexas que exigem expeNise técnica,
criatividade e colüecimento especializado.

8 Esses serviços vão além da mera execução de tarefas comuns e requerem
uma abordagem técnica diferenciada para alcançar os resultados desdados
Portanto. a modalidade de licitação deve ser capaz de avaliar não apenas o preço,
mas também a qualidade e a capacidade técnica dos licitantes

Rua Dt, Queifez cima, 33Q; Centro. SoionóPcle + CÇ, Ó3.ÓZ0+00P;
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9.]1.2. Da escolha da modalidade concorrência:
A modalidade de licitação Concorrência oferece uma gama mais ampla de

critérios de julgamento, de acordo com o inciso XXXVlll, do art. 6, da Lei n'
14.133 de 2021

⑩ Esses critérios pem)item que os órgãos contratantes avaliem não apenas o
aspecto económico, mas também a qualidade técnica e a capacidade de inovação
dos hcitantes. Dessa fomla, é possível selecionar propostas que atendam melhor às

necessidades específicas do Município nos serviços de engenharia intelectual.
. A modalidade de Concorrência proporciona um ambiente competitivo

entre as licitantes qualiÊcadas na demonstração de sua experüse técnica e
capacidade de inovação. isso garante que os serviços de engenharia de cunho
intelectual sejam executados por proãssionais competentes e experientes,
contribuindo para a qualidade e segurança na realização dos serviços expostos no
objeto desta licitação

e Ao adorar a modalidade de Concorrência para os serviços de engetüada
de cunho intelectual, o órgão contratante promove a transparência e a igualdade de
oportunidades entre as licitantes. Além disso, o processo competitivo incentiva a
eãciência e a busca por soluções inovadoras, resultando em melhores resultados
para a admiústração pública e para a sociedade como um todo

. Portanto, com base nos pontos destacados, é justiÊlcável afirmar que ós
serviços de engenharia de natureza predominantemente intelectual devem ser
contratados exclusivamente através da modalidade de licitação Concorrência,
conforme estabelecido na Lei n' 14.133/21. Isso garantirá a seleção de propostas

que atendam não apenas aos requisitos menor proveito económicos, mas também
aos critérios técnicos para o sucesso na execução dos serviços desta licitação.

10. DO RESULTADO ESPERADO
10.1. Retomo financeiro ao ente municipal, quer por meio da entrada direta de recursos
(depósito em conta corrente), quer por meio da compensação em face de dívida do ente
municipalcom a distribuidora de energia, quer por meio da redução de cobranças
efetuadas pela Distribuidora de Energia Elétrica e pendente de pagamento por parte do
município, decorrentes das devoluções dos valores cobrados indevidamente
l0.2. Asseguramento de que o Município pagará consumo de energia em conformidade
as nonnas e padrões técúcos da Agência N acional de Energia Elétrica(Aneel) e da
Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), e\atando pagamento de valores a
maior (indevidos)
l0.3. Assessorar ao município nos temas relacionados à energia elétrica, sendo que o

pagamento a assessoria somente será devido em caso de retomo financeiro, de
recuperação de crédito ao município.

11. DO VALOR ESTlrVt.4DO DOS SER\açOS CONTRATADOS

Rua Oi: Queircz:Limo, 338. Centre, Solanópc g;ü CE, á3.620-aD0.
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11.1 Da Recuperação de Valores do objeto referente a redução mensal nas contas de
energia eléLrica= o pagamento dos honorários a licitante vencedora será no êxito no valor
estimado de R$ 668.23 8,92(seiscentos e sessenta e oito mil, duzentos e cinta e oito reais
e noventa e dois centavos) que corresponde ao percentual de 19,80%(dezanove vírgula
oitenta porcento) pela recuperação dos R$ 3.374.944,06 (Três minões, trezentos e
setenta e quatro mil, novecentos e quarenta e quatro reais e seis centavos)-
11.2 Anexado, encontra-se o estudo preliminm que detalha minuciosamente os

processos de elaborações conducentes à obtenção dos valores estimados de recuperações,
oferecendo uma demonstração abrangente de sua metodologia.
11.3 Com relação a remuneração de empresas por serviços semelhantes, confonne
pesquisa de preços realizados em processos em outros estados com objeto semelhante à
desta licitação e obtivemos os seguintes resultados:

'1
HONORÁRIOS

(RETORNO PELA
PRESTAÇÃO DOS

SERVIÇOS)

MUNICÍPIO
VALOR ESTIMADO

NO EDITAL (R$)
CERTAME

Granja l R$ 2.246.698,59 19,50%
Licitação: Tomada de

Preço n9 2022.08.10.01

Quixadá R$ 4.525.807,76 19,90%

20,00%

Licitação: Tomada de
Preço ng 07.001/2023-TP

Licitação: Tomada de
Preço n g 02.01/2022

TP/2022
Araripe R$ 938.065,00

-'''''\
VALOR MÉDIO R$ 2.570.190,45 19,80%

Fontel: hi

Fonte2: hl
Fonte3: bi

Ps:#municipios-
)sJ/municipios-

iho/licitacao/de
iho/hcitaca

11.4Veriâca-se que o valor da recuperação previsto está em coiúormidade com valores
do mercado, conforme demonstrativo acima.
1].5 Para efeito do cálculo da remuneração devida pela prestação dos serviços, objeto
desta contratação, considerar-se-ão recuperados tão somente os valores indevidos nas
faenas de energia elétrica, restihídoq reduzidos õu compensados pela
concessionária/disüíbuidora em decisão administrativa ou decisão judicial termlnaüva

que ingressar nos comes públicos, em virtude dos procedimentos realizados pela empresa
contratada, havendo in@esso de valores em úiúca parcela, os pagamentos

correspondentes ao contratado, serão efetuados em sua integralidade, em caso de
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parcelamento dos valores, estes serão igualmente transferidos ao contratado, na proporção
de cada uma das parcelas.

12. DO RECEBIMENTO DO OBJETO
12.1. Quando o objeto contratado for concluído, em confomiidade com os termos contratuais,
será lavrado um Tempo de Recebimento Provisório, de acordo com o constante no artigo 140,
hciso 1, alínea «a", da Lei n.' 14.133/21, em até 15(quinze) dias da comunicação escrita da
Contratada, em 03(três) vias de igua] forma e teor, todas assinadas por representantes da
Prefeitwa e pelo ResponsáveITécnico da Contratada
12.1.1. A Fiscalização da Con#atante emitirá o Termo de Recebimento Provisório,
encamiiJhando à Contratante para as providências cabíveis, ülcando as 02(duas) primeiras vias
6lcarão em poder da Contratante, destinando-se a terceira à Contratada.
12.1.2. O Recebimento Provisório só poderá ocorrer se satisfeitas as seguintes condições
a) realização de todos os ensaios e testes, envol\ando a completude de todos os serviços
envolvidos;
b) realização de todas as medições e/ou apropriaçoes referentes a reduções, acréscimos e
modiãcações;
12.20 recebimento proúsório ou deülnitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato

''b

13. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
13.1. Compete ao CONTRATANTE
13.]..1. Receba, âscalizar, orientar, contestar, dirimir dúvidas emergentes da execução do objeto
contratado;
13.1.2. Receber o objeto e lavrar temia de recebimento provisório. Se o objeto contratado não
estiver de acordo çom as especiâcações do CONTRATANTE, rejeita-lo, no todo ou em parte
Do coaüárió, após a análise de compatibilidade entre o contratado e o efetivamente entregue,
será lavrado o termo de recebimento definitivo ;
13.i1.2.0L NoüÊicar à CONTRATADA, por E$CIB!!Q, sobre itnpeúeições, falhas ou

nnegüaridades veriãçadas no (ibjeto fornecido, para que.sda substituído, nparêfo ou coagido;
13.1.3 IEfemr o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fomecimento do
objeto, no prazo e forma estabelecidos neste Termo de Referência. . .j
13.2 0 CONTRATANTE aão responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
CONOTADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presenü Termo de
Referência, bem como por (;üalquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
CONTRATADA, de seus empregados, propostos ou subordinados

''''x

14. DAS OBRiGAçõES DA CONTRATADA . . .
14.1. A CONTRATADA cumprirá todas as obrigações constantes no Temia de Referencia, seus
Anexos e sua propost% assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes

da boa e pedeidurxecuçao ao o duro e' ainda: ontrato, em compatibilidade com as obrigações

14.1.2Providência a imediata correção:'das deãciências e/ou h-egularidades apontada pelo
contratante: . . .. . :' ..
14.1.3Atender às determinações regulares emitidas pelo üscaldo contrato ou autoridade superior

recomendações de boa técnica e a leglsl;ação dc regência;

cuiaa Rua Bf. QueirozILÊma. 33Q. Centro. :$olonópcle - Q; 63l-á2D-a00.
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14.1.SAlGar eventuais prejuízos causados à contratante e/ou terceiros, provocados por
ineâciência ou regularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na
entrega do objeto contratual;
14.1.6Responder por todas as despesa diretas ou indiretas que incidam ou venham a incidir sobre
a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos:
encargos sociais, &anspolte e outras pmvidências respondendo obrigatoriamente .pelo: 6el
cumprimento das leis trabalhistas e especíâcas do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao

p:::;j:npregaóo na execução coontratantquanto novo r ciência .dâ impossibilidade de
realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência

14.1.8Não contrata, durante a agência do conaato, cõnyuge, companheiro ou parede em linha
neta colateralou por aÊnidade, até o terceiro grau. de dirigente dó óó$tratante ou go âscal ou
gestor do contrato, nos teimas do artigo 48, parágrafo único, da Lei a']4.133, de Zuzi;
14.1.9 Quando não for possível a veriütcação da regularidade nos cites onçiais, o contratado deverá
enüegar ao wtor responsávelpela fiscalização do contrato, até o dia cinta do mês seguinte ao da
prestação dos serviços, os seguintes documentos:
a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) Certidão conjunta relativa aos üibutos fedemis e à Dívida Ativa da União;
c) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipa] ou Distrita] do
donúcílio ou sede do contratado;
d) Ceddão de Regularidade do FGTS CRF; e

14.1.17 Manter diante toda alho notumo. pengosQ oulnsalubre; idade com as obrigações

parágrafo única);

Rua Dr. Queiroz Lama. 330. Centro. Bolonópola ' U. 63.620-0DD-
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14.1.20 Guardar sigilo sobre todas as infomlações obtidas em deconência do cumprimento do
contrato:
14.1.21 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,
as normas de segurança do Contratante;
14.1.22 Manter,' quando for o caso, os empregados nos horários predetemlinados pelo
Contratante

14.1.23 Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá
14.1.24 Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nomiílal dos empregados que
adentrarão no órgão para a execução do serviço
14.1.25 Observar os preceitos da legislação sobre a jomada de üabaho, conforme a categoria
profissional
114.1.26 Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alagados,
no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento
das obrigações relativas à execução do serviço, confomle descrito nas especificações do objeto.
14.1.27 Llstruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do
Conüatante
14.1.28 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-
os a não executa.em atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao
Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a 6mlde evitar desvio de fijnção.
14.1.29 Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante
14.1.30 Estar registrada ou inscrita ao Conselho Proãssionalcompetente, conforme as áreas de
atuação previstas no Prometo Básico, em plena validade
141.31 0bterjuato aos órgãos competentes, confomle o caso:::.® licenças necessárias e demais
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável
14.1.32. Em se catando de atividades que envolvam serviços de natureza intelectual, após a
assinatura do contrato, o Contratado deverá participar de reunião illicial, para dar início à
execução do serviço, com o esclarecimento das obrigações conüatuais, em que estejam presentes
os responsáveis pela elaboração do Prdeto Básico, o gestor do conüato, o ãscal téciúco do
contra:to. o âscaladministrativo do contrato, se houver, os técnicos da área requisitante, o proposto

da empresa e os gerentes das áreas que executarão os serviços coar:ralados. ,, : .'..., .
14.1.33 ; Aceitar acréscimo ou supressão do objeto contratado, por iniciativa do
CONTMTANTEi havendo justiãcativa técnica e recurso financeiro disponível, nos tempos do
art. 124 da Lei n' 14.133/2021

'''1
15. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO .
15.1. O contrato ou instrumento equivalente deverá ser executado âelmente pelas partes! de
acordo com as cláusulas avançadas e as normas da Lei n.' 14.133/21, e cada parte responderá
pelas consequências de sla inexecução totalou pucial(Lei n.' 14.133/21, art. 115, capot)-
15.2. Em caso de impedimento, ordem de paralis®ão ou suspenlsão do contrato ou do insüumento
equivajmte, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo
coírespondenle, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila(Lei n.' 14.133/21, art.

153. A execução do contrato ou do instrumento equivalente deverá ser acompanhada e
fiscalizada pelo(s) ülscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos(Lei n.' 14.133/21, art.
117, capot)
15.4. A CONTRATADA será obrigada a reparar, corügir, remover, reconsüuh' ou substituir, a
suas expensas, no totalou em parte, o objeto do contmto ou do instrumento equivalente em que
se verificarem vícios, defeitos ou inconeções resultantes de sua execução ou de materiais meia
empregados (Lei n.' !4.133/21, art. :119).

(Lei n.' 14.133/2i, art. 120)
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15.6. Somente a CONTRATADA será responsávelpelos encargos trabalhistas, pmvidenciários,
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato ou do instrumento eqüvalente(Lei n
14.133/21, art. 121, capta/)
15.6.1. A inadimplência da CONTRATADA em relação aos encargos trabalhistaslãscais e
cometéiãis não üansfere à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá
onerar o objeLo do conlrato ou do insüumento equivalente (Lei n.' 14.133/21, aü. 12] , $ 1.')
15.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a CONTRATADA devem ser realizadas por
ESÇ;lBl!!Q. sempre que o ato exigir tal fomlalidade, admitindo-se,
o uso de mensagem eletrõnica, via aplicativo de troca de mensagens, para esse Hm(IN 5/2017,
ad. «, $ 2.')
15.7.1. Por meios de comunicação por escrito entende-se: ofícios e e-maias.

16 DO PAGA)LENTO
16.11. As medições dos serviços executados serão efetivadas preferencialmente no ümalde cada
período mensal, tomando-se como fhaldo período o último dia de cada mês. Todavia a primeira
medição poderá ser realizada no fhaldo mês em curso, e a última medição, após a conclusão dos
serviços, independente do período mensal
16.2. A CONTRATADA deverá emitir documento âscal em conformidade com a legislação
tributária, sob pena de devolução para que haja o acerto do faturamento
16.2.1. Na hipótese de existência de erros na nota Êiscalde cobrança e/ou outra cinunstância que
impeça a liquidação da despesa, o pagamento será intermmpido e ficará pendente até que a
CONmTmA adote as Medidas saneadoras, voltando a correr na sua íntegra após a
CONTRATADA ter Éólucionado o problema, seguindo a legislação vigente quanto à ordem
cronológica de pagamentos do CONTRATANTE
16.3. Serão retidos na 6ontê os tributos e as contribuições elencados nas disposições datem)iradas
pelos órgãos âlscais e fazendários, em conformidade com as instruções normativas vigentes.
16.4. Quando os rwursos para execução do objeto tarem oriundos de convênios, contratos de
repassa e ânanciamentos, os pagamentos Êlcarão condicionados também ao repasse dos recursos
pelo respectivo órgão concedente
16.5.1. A COINTTRATANTE não poderá, em forma acumulativa, conceder majuste anual e
reequiHbrio econâinico-Êmanceho sobre o mesmo período qmndo ambos.estqam utilizando a
mesma tabela oficial ou indexador, excetuados os casos devidamente justiâcados que usam à
manutenção do equilíbrio económico-financeiro do Contrato
16.5.2. Nos contratos provenientes de valores baseados em tabelas oâciais, a data para concessão
deveu ser lltilizaaa como referência o mês e ano que foi usado como base na estimativa de
preços, observando as peculiaridades de cada tabela
16.6. Pam m de adjudicação;i:homologação e empenho, o preço do item/grupo poder soca
automaticamente, uma pequena variação para menos, resultante da necessidade

de serem

obtidos valores'linitários com até duas casas decimais, sendo que serão desconsideradas todas
ascasasposterioresàsegunda. . . . . . . . ,::;;:. .,,:...--.,..
16.7. Poderá ser emitida noü de empenho em substituição ao contrato, nos tempos do artigo 95,
da Lei n ' 14.133/21, quando se catar de fomecimento üãó:contínuo, para os itens com prazo de
entrega imediata, integrale dos quais não resultem obrigações futuras. . . ..
16.8. Havendo subcontratação de serviços autorizados por este Conüato e pelo Eütal, $
CONTRATADA deverá anexar às farras;l::o Contrato de Prestação de Serviço ãm\ado com a
subcontratada e, se esta íor pessoajurídica, a CONTRARIADA deverá anexar.às.íatums ainda,
cópias autenticadas das guias do INSS e dó FGTS da subbconüatada, acompanhadas aa rosna ae
pagamento dos empregados da subcontratada ligados diretamente ao serviço

17.IDO REAL inic almente contratados são fixos e ineajustáveis no prazo de 12(doze) meses
contados nos termos do art. 25, $7.'; da Lei n' 14.133/21

Rua Dr. Quoiroz Limo. 330. Centro. Solanápola p CE. 63 .620r000.
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17.2. Após o intervalo de 12 (doze) meses, os preços iniciais poderão ser reajustadas, mediante
a aplicação,.:pelo CONTRATANTE, do Índice pertinente .
17.2.11. O reajuste/reequilíbrio deverá ser pleiteado, :protocolizando-o junto ao $iscalde contrato
do designado pela CONTRATANTE, até o témlino do contrato ou até a data da prorrogação
contratual subsequente, sendo que, se não for de fomta tempestiva, haverá a precl!!sãa.de
direito ao reajuste.
17.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de 12(doze) meses será
contado a partir dos efeitos ânanceiros do último reajuste
17.4. Casa o(s) íüdiçe(s) estabelecido(s) para najustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer toma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adorado(s), em substituição, o(s) que
vie«em) a ser deteminado(s) pela legislação então em vigor

18. DO ATENDIMENTO AO DISPOSTO NA LEI GER/\l DE PROTEÇAO DE
DADOS - LEIN. 13.709/2018(LGPD)
18.11. A CONTRATADA fica obrigada a:
a) cumprir as solicitações da Autoridade Nacional de Proteção de Dados(ANPD);
b) cumprir com o estabelecido pelo CONTRATANTE para o tratamento de dados e dentro das
finalidades necessárias ao cumprimento do objeto contratado;
c) guardar o mais absoluto sigilo sobre os dados pessoais que lhes forem confiados por força da
execução do contrato, estendendo tal obl-igação a eventuais empregados, assumindo ;;la
responsabilidade e as consequências advindas da sua divulgação não autorizada ou utilização
indevida, inclusive cível e penal;
d) não utilizar os dados obtidos por meio desse custe para finalidade diversa;
e) notificar o COMI RATANTE em caso de vazamenLO de dados que conduza à destniição:
perda, alteração ou divulgação não autorizada de dados, por escrito, no prazo máximo de 24
(vinte e quatro) horas contadas da descoberta da referida lriolação;
f) fornecer infomlações úteis ao CONTRATANTE sobre a natureza e âmbito dos Dados
Pessoais possivelmente afetados e as medidas conetivas tomadas ou planeadas;
g) implementar medidas çorretivas a hm de impedir violações e a fím de limitar o seu impacte
sobre os titulares de dados, na medida do possível

19. DAS SANÇÕES /\DMINISTRATIVAS
19.1. A CON'l.RATADA que cometer qualquer conduta que inâ:inca as condições e prazos
estabelecidos no instrumento, em contrato ou nalegtslação pertinente à execução do objeto ficará
sujeita.:usem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, coiúorme disposto na Lei n

.l.l. Advertência escrita, para a correção de irregularidades que não possuam gravidade
suficiente para caracterizar inâação passívelde levar a uma medida mais drástica.
19.1.2. Multa moratória, tendo como parâmetro os seguintes valores contratuais e percentuus:
19.1.2.1. 0,5%(cinco décimos por cento) por dia sobre o valor do item em atraso ou do total do
contmto, em caso de acaso na execução do obÚeto, limitada a incidência deste percentual a 5
(cinco) dias
19.1.2.2. ] %(um por cento) por dia sobre o valor do item em atraso ou do total do canüato,.em
caso de atraso na execução 'do obÚeto, contados a partir do sexto dia de atraso, limitada a
incidênciadestepercentuala10(dez)dias. , . . . .,
] 9.1.2.3. 1,5%(um vírgula cinco par cento) por dia sobre o valor do item em atraso ou do total
do conüato. em caso de acaso na execução do objeto, contados a partir do décimo primeiro.dia
de atraso. limitada a incidência deste percentual a 15(quinze dias) dias de atraso, prazo após o
qual será con.siderada a inexecução do contrato.

Rua; Dri Queiroz:llirna. 33Q. Certt⑩ SolqDóP { :,+CE é3.Ó20-600.
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19.1.2.4. 0,5%(cinco décimos por cento) do valor do contrato ou item por dia de acaso
na apresentação da garantia(seca para reforço ou por ocasião de pronogação), observado
o máximo de 5%(cinco por cento), limitada a incidência deste percentual a 15(quinze
dias) dias de atraso, prazo após o qual será considerada a inexecução do contrato.
19.1.3. Ultrapassado o prazo de 15(quinze) dias de atmso na execução do contrato restará
caracterizada a inexecução contratual, sem prquízo da rescisão unilateral e a aplicação
da multa compensatória
19.1.4. A multa compensatória deverá ser aplicada confomte os seguintes critérios, levando-se
em con.sideração a gravidade da conduta do inâator, o dano causado à Administração e o
princípio da proporcionalidade
19.1.4.1. 15%(quinze por cento) à 30%(cinta por cento) sobre o montante inadimplido,
atualizado até o momento da notificação para apresentação da defesa, no caso de inexecução
parcialdo contrato;
19.1.4.2. 15%(quinze por cento) à 30%(cinta por cento) sobre o valor total do contrato,
atualizado até o momento da notificação para apresentação da defesa, no caso de inexecução total
do contrato:
19.1.5. O descumprimento integral da obrigação, além da aplicação das multas moratória e
compensatól.ia será aplicada, cumulativamente, a pena de suspensão temporária de participar em
licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até 12(doze) meses,
no caw de hexecução parcial e de até 24(vinte e quatro) meses no caso de inexecução total da
contrato
19.1.6. Quando a CONTRATADA causar prejuízo material resultante diretamente de execução
contratual e negar-se a indenizar o erário administrativamente, será aplacada a declaração de
inidoneidade para lícita ou contratar com a administração pública, enquanto perduraram :os
motivos determinantes da punição ou até que sqa promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade
19.1.7. A recusa em aceitar a nota de empenho, ordem de serviço ou ordem de fomecimento,
sujeita a in&atora à mesma penalidade aplicávelpelo hadimplemento total da obrigação
19.1.8. Caso as multas aplicadas e as indenizações cabíveis superem o valor de pagamentos
eventualmente devidos pela Adminisüação ao contratado, além da perda desses valores, a
diferença será descontada da garantia prestada e/ou será cobradajudicialmente

'''1

20. DA ApjiESENTAçÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS
20.1. Na proposta de preços deverá constar a descriminação detalhada do objeto licitada,
conforme Píojeto Básico, bem como a quantidade, valor uíútário e total em moeda
nacional, em algarismo e valor global em algarismo e por extenso, já considerando todas
as despesas, tributos, taxas, ben) como as demais despesas que incidam direLa ou
indiretamente sobre a execução dos serviços
20.2. Não haverá reajuste de preços, tendo em esta que a remuneração da Contratada
dar-se-á mediante percentual de êxito na recuperação dos créditos de que trata o objeto
contratual.

20.3. A PROPOSTA cuja especificação não atender aos requisitos mínimos constantes
do apêndice (a) deste Termo de Referência poderá ser rqeitada pela comissão

21. DA FORlvIALIZAçÃO, PRAZO E VIGÊNCIA DO CONTRATO2-
1.1. Será fomlalízado o Contrato Administrativo, estabelecendo em suas cláusulas
todas as condições, obrigações e responsabilidades entre as partes, em conformidade com

Cuida Rua Dr. Queiroz l.ima. 330, Centro. Sol,on6pole .'' tXii 63.á2ÓnQ00.
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o Edital de licitação, Projeto Básico e a Proposta de Preços da empresa considerada
vencedora

21.2. O prazo do contrato a ser üimlado terá vigência de í2(doze) meses, contados a
partir da data de sua assinatum, podendo ser prorrogada por mais 12(doze) meses, até o
limite máximo de 60(sessenb) meses, totalizando o prazo de 5(cinco) anos, mediante
Tempos Aditivos, de acordo com o artigo 106, da Lei n' 14.133, de I' de abril de 2021,
observados os seguintes requisitos:
21.2.1. Os serviços de assessoramento tenham sido prestados regularmente, de íbrma
continuada;
21.2.2. A Administração mantenha interesse na continuidade da realização serüço;
21.2.3. O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração;
21.2.4. A contratada concorde com a pronogação.

22. DA EXEcuçÃo Dos SERVIÇOS DO OBJ PTO DA Hci'rAçÃO
22.1. Os serviços deverão ser executados conforme Prometo Básico e cláusulas
contratuais, e deverão ser executados de acordo com as solicitações e necessidades da
Prefeitura e çonfomie ordem de serviços expedida no prazo máximo de 05(cinco) dias
úteis da emissão da ordem de serviçosi
22.2. Por ocasião da execução dos serviços deverá ser emitida natura e Nota Fiscal, em
nome da Prefeitura Municipal de Solonópole/CE, com endereço na rua Dr. Queiroz Limo,
n' 330, centro, Solonópole/CE, CEP: 63.620-000, inscrita no CNPJ sob o n'
07.733.256/00014-57

23. DOS RECURSOS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
23.1. Os recursos do presente objeto correrão por conta de recursos próprios da
Prefeitura Municipal de Solonópole/CE na Dotação Orçamentária, coiúorme abaixo :

0301.04.122.0003.2.005 - Manutenção da Secretaria de Administração e
Finanças
33903900 - Outros Serviços de Terceiros - pessoa Jurídica

'x

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
24.1. Dúvidas referentes ao objeto deste instrumento devem ser sanadas através de pedido de
esclarecimento, o qual deve ser apresentado via sistema, nos termos do edital
24.2. Fazem parte deste Tempo de Referência

Apêndice(a) - Fama e critérios de seleção do famecedor,

SOLONÓPOLE/(CE), 10 DE JULHO DE 2024

YGOR BASTOS SOUZA
PRESIDENTE - PLANEJAMENTO
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Apêndice (a)
FOR$1A E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

1.1. 0 foniecedor será s?lesionado por meio da realização de procedimento de licitação, na
modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRONICA, com adição do critério de
julgamento pelo MAIOR DESCONTO
1.1.1. Da divisão da licitação: Adjudicação por item.
1.1.2. Modo de Disputa: Aberto e Fechado.
1.1.3. Empreitada: Por Preço Unitário

2.1. DA APRESENTACÃO DA PROPOSTA VENCEDORA
2.1.1. Encerrada a etapa de negociação, deverá a licitante classiâcada em primeiro lugar
encaminhar a proposta atualizada, em plaúlha detalhada, com o valor devidamente adequado,
conforme sol:imitado por meio eletrânico:
e Carta proposta ajustada ao preço final, com os dados da empresa, descrição do oqeto da
licit®ão, o valor total de sua proposta em numeral e por extenso, contendo ainda prazo de
validade, local, data, bem como a assinatura do respectivo representante legal, gerada üa sistema

e Garantia da Proposta e/ou Adicional(quando far a caso)
2.1.2. As PlaMlhas deverão estar devidamente assinados pelo responsável técnico da licitante.
(quando ror o caso)
2.1.3. Os critérios de aceitabílidade dos preços serão as seguintes:
1. será desclassificada a proposta ou o lance vencedor nos quais se veriãque que qualquer um dos
seus custos unitá.rios supera o correspondente custo unitário de referência fixado pela
Administração, em confomliidade com os proüetos anexos a este instrumento.

(M2A)A

'1

Í OBSERVAÇÃO: Ressalta-se que a Súmula 259 do TCU dispõe que "Nas contratações de obras l
i e serviços de engetüaria, a deânição do critério de aceitabilidade dos preços unitários e global, i
l com âtxação de preços máximos para ambos, é obrigação e não faculdade do gestor.'' Sobre o l
l tema, o Decreto n. 7983, de 2013 define: "Art. 20 Para os âms deste Decreto. considera-se: l - !
l custo ullitário de referência - valor unitário para execução de uma unidade de medida do serviço l
i previsto no orçamento de referência e obtido com base nos sistemas de referência de custos ou de i
L:BÊ:ql8:gele mercado.'' . .. ....... ............................J

3,LDA INEXEQUIBILn)ADE DILPROPOSTJ{DBPREC0
3.1.1. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores
inferiores a 50%(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.
3.1.2. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do
agente de contratação, que comprove :
3.1.2.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
3.1.2.2. inexistirem custos de oportunidade capazes dejustifícar o vulto da oferta.
3.1.2. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta
a) A Administração conferirá ao licitante a opornnidade de demonstrar a exequibilidade da sua
proposta, considerados o preço global, os quantitativos e os preços unitários relevantes.
b) Na hipótese acima, o licitante deverá demonstrar que o valor da proposta é compatível com a
execução do objeto limitado no que se refere aos custos dos insumos e aos coeüícientes de
produti'idade adotados nas composições do valor global.
c) Na hipótese acima, o licitante deverá demonstrar que o valor da proposta é compatível com a
execução do Dueto limitado no que se refere aos valores adotados nas composições de custos

Rua Qri Quüiíoz Limo.; 33Q, Contra, SalcnãpoEq;+ CÇ á3.á;20ú000.
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unitário de cada serviços que comporão a pla=túlha orçamentária que resultou no valor global
proposto pelo licitante.

4.1. FASE DE HABILITACAO
4.1.1. HABILITAÇÃO JIJRÍDICA(Artigo 66 da Lei Federal n' 14.133/2021 e demais
atualizações)
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial
competente, em se tratando de sociedades comerciais e no caso de sociedade por ações,
acompanhado dos documentos de eleição de seus atuais administradores, os referidos
documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

4.1.2. HABILITAÇÕES ]ilSCAL SOCIAL E TRABALlllSTA(AJbgo 68 da Lei Federaln'
14.133/2021 e demais atualizações)
a) Prova de inscrição atava no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda

b) Prova de inscrição no cadastro de çonüibuintes municipal, relativo ao domjçílio ou sede do
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
ç) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, pela apresentação da certidão conjunta
relativa aos Tributos e Contribuições Federais, à Dívida Aviva da União e à Prova de
Regularidade com a Segundade Social(INSS), expedida pela Procuradoria da Fazenda Nacional
da Secretaria da Receita Federal;
d) Prova de regulaüdade para com a Fazenda Estadualdo domicílio ou sede do licitante, mediante
a apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado;
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do liçitmte, dentro
do prazo de validade;
f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço(FGTS), que
demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
g) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, pela apresentação da Certidão Negativa
de Débitos Trabalhistas(CNDT), ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, nos termos do
Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de I'
de maio de 1943, de fomla a comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante o referido
Órgão-(Incluído pela Lei n' 12.440, de 2011).
4.L2.1.' Todas as "Certidões Negativas'' exigidas nas alíneas de "c'' a "g", poderão ser
apresentadas e aceita, ainda que no formado de "Cerfzdão Posfzíva com (:4eíra deiUega#va".

(CNPJ)

'3

4.1.3. HABILITAÇÃO ECONOMICO-FINANCEIRA(Artigo 69 da Lei Fedeml n:
1 4.133/2021 e demais atualizações)
a) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, com
data de emissão inferior a 30(ühta) dias da data de abertura da sessão eletrânica
a.l) Nas hipóteses em que a certidão encaminhada em atendimento à exigência da alínea acima
6or positiv% deverá a licitante apresentar comprovante da homologação/deferimento pelo juízo
competente do plano de recuperação judicial/extrajudicial em vigor.
b) Balanço pammonial, demonstração de resuILado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últi@
4.1.3.1. No caso de sociedade anónima e de outras empresas obrigadas à publicação de balanço,
deverá ser apresentada a cópia da pubblicação, na imprensa oâcial, do Balanço e das
Demonstrações Contábeis, além da ata de aprovação devidamente registada na Junta Comercial
4.1.3.2. Quajldo não houver a obrigatoriedade de publicação do Balanço e das Demonstrações
Contábeis, deve
Abertura e de E
na Junta Comera
4.]..3.3. No caso de Livro Diário expedido através do Sistema Público de Escritwação Digital-
SPED, deverá ser apresentado além do Balanço e das Demonstmções Contábeis, registrado no

Rua DF: Queiroz l.ima. 330, Centro. :8olanópote:-, CE. 43.ÓZ0-000i.
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órgão competente, o Terno de Abertura e de Encerramento do Livro Diário e o Recibo de
Entrega de Escrituração ContábiIDigital emitido pelo referido sistema.
4.1.3.4. As empresas criadas no exercício 6manceiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e âcarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo
balanço de abertura.($ 1' do Alt. 65 da Lei Federaln' 14.133/2021).
4.1.3.5. Para ser habilitado o Licitante deverá alcançar o Índice de Liquidez Geral - ILG, o Índice
de Solvência Geral- ISG e o índice de Liquidez Corrente - ILC igualou maior do que 1,00(um),
apurados a partir dos dados expressos no Balanço Patrimoniale Demonstrações Contábeis, pelas
fórmulas seguintes:

!LG

ILC

alonga Pfün {RLP)

(PNC)

4.1.3.5.1. As memórias de cálculo de cada índice devem ser anexadas pelo licitante à
documentação relativa à qualificação económico-financeira
4.1.3.6. Juntamente com a comprovação .dos índices referidos acima, os licitantes deverão
comprova PATRIMONIO LÍQUIDO MÍNIMO pua fins de habilitação, em confaimidade ao
g 4' do AK. 69, da Lei Federaln' 14.133/2021
4.1.3.7. A comprovação de património líquido será equivalente a 10%(dez por cento) do valor
estimado pma contratação

4.1.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA(Artigo 67 da lai Federal n' !4.133/2021 e demais
atualizações)
a) CERTIFICADO DE PRÉ-QUAL,IFICAÇÃO

5.1. DAS DILIGÊNCIAS
5.1.1 Nojulgamento das pmpostas e na fase de habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar
erros ou fainas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessívela todos; aü"ibuindo-lhes
validade e eficácia para üms de classiãcação e habilitação
5.1.2. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será peril)inda a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para(Lei 14.133/21, art. 64, e
[N 73/2022, art. 39, $4'):
1. Complementação de informações acerca dos documentos e
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e
11. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das
propostas;

IOBSERVAÇAO Conforme entendimento firmado pelo TCU, originário do Acórdão ne l
1 2.443/2021 -- Plenário, a vedação no art. 64 da Lei 14.133/2021 não alcança documentos i
l destinados a atestar condições de habilitação preexistentes à abertura da sessão pública que l
l não foram anexados ao M2A no n'cimento oportuno, de forma que PODERÁ a(a) Agente de i

Rua DÉ. Qüeiróz Limar 33a, Contra. Saiünãpoie: +;CÊ á3.62 GOa;
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR ETP

Unidade Requisitante

Secretaria Munlcipalde Administração e finanças, 07.733.256/0001-57

Alinhamento com o Planejamento Anual

A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no plano de contratações anualda
Organização

Equipe de Planejamento

YGOR PASTOS:SOUZA + PRESIDENTE

Problema Resumido

A falta de auditoria e gestão adequada das contas de energia elétrica em SOLONOPOLE tem gerado

cobranças indevidas, impactando negativamente a saúde financeira do município e
comprometendo a alocação eficiente de recursos públicos. Essa situação resulta em gastos
excessivos, possíveis erros de tarifação e a necessidade urgente de recuperar créditos pagos a
maior

Em atendimento ao incisa l do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento
caracteriza a primeira etapa do planejamento do processo de contratação e busca atender o
interesse público envolvido e buscar a melhor solução para atendimento da necessidade aqui
descrita

O presente estudo técnico preliminar é a primeira etapa da fase de planejamento e
apresentação de estudos com foco na contratação de solução que atenderá às necessidades do
município.

O principalobjetivo é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor
solução para supra-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a
Administração Pública

Rua Dr. Quairoz Limo. 330. Contra, Salanópole - CE. 63.ú20-000-
cnPkó7.73a.2só/oooi- 57 l Fonte: (88) 3518 13à7 l www.solonopola.ce.qov.br
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DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A Prefeitura Municipal de SOLONÓPOLE identificou a necessidade urgente de melhorar a
administração das contas de energia elétrica do município, especialmente no que se refere à
iluminação pública e prédios públicos. A atualgestão tem enfrentado desafios significativos com
cobranças indevidas e a falta de verificação adequada das tarifas aplicadas, resultando em
possíveis prejuízos financeiros.

Diante desse cenário, é essencialgarantir que as despesas energéticas dos últimos 5 (cinco) anos
sejam revisadas de maneira minuciosa para identificar e recuperar valores pagos
indevidamente. Além disso, é necessário implementar mecanismos de controle e verificação
contínua das faturas de energia elétrica, assegurando a conformidade com as normas vigentes
da Agência Nacionalde Energia Elétrlca (ANEEL) e da Associação Brasileira de Normas Técnicas
CABNT)

Para suprir essa necessidade, será elaborado um Projeto Básico que contemple os elementos
necessários e suficientes para definir com precisão os valores pagos pelo município, assegurar a
viabilidade técnica e oferecer o acompanhamento especializado necessário. Este projeto deverá
abordar as seguintes ações:

1. Verificação Detalhada das Faturas de Energia Elétrica: Análise das contas de energia
para identificar possíveis cobranças indevidas e ajustar as tarifas conforme necessário.

2. Cálculo de Consumo e Potência: Elaboração de memórias de cálculo detalhadas do
consumo e da potência utilizada, especialmente no parque de iluminação pública.

3. Identificação de Cobranças Indevidas: Apuração de isenções tarifárias indevidas e
outros ajustes necessários para garantir a correta aplicação das tarifas.

4. Recuperação de Valores Pagos Indevidamente: Busca ativa pela recuperação de
créditos referentes a cobranças indevidas realizadas nos últimos anos.

5. Implementação de Mecanismos de Controle: Estabelecimento de processos e
ferramentas para o monitoramento contínuo das contas de energia elétrica, prevenindo
futuras cobranças indevidas.

A escolha da solução mais adequada para suprir essa necessidade será definida com base nas
opções disponíveis no mercado, incluindo, mas não se limitando a, contratação de empresas
especializadas, parcerias público-privadas, utilização de cooperativas de trabalhadores locais ou
capacitação de equipe própria da prefeitura. A decisão finallevará em consideração fatores
como custo, eficiência, capacidade técnica, e o impacto económico para o município

Este projeto de licitação terá por fundamento legalo regramento disposto no Art:12e, inciso V
da Lei nP 14.133/2021;

Rua DE, Qi atroz Limo. 330. C;ontrc. Salonópcl9 CE, 63.62Q 00a;
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Para a presente contratação será elaborado Prometo Básico com os elementos necessários e
suficientes, com nívelde precisão adequado para definir os valores pagos pelo Município para
saldar as despesas energéticas dos últimos 5 (cinco) anos, que assegure a viabilidade técnica e
o adequado acompanhamento especializado para detectar os valores pagos indevidamente, e
assim com a devida assessoria obtenha êxito na recuperação desses valores, pagos de forma
indevida.

REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO

l

2

Comprovação da capacidade técnica e experiência da empresa na realização de
serviços de auditoria e gestão de contas de energia elétrica
Apresentação de um plano de execução detalhado, incluindo metodologia de
auditoria, cronograma físico-financeiro, e procedimentos para análise e verificação das
futuras de energia.
Garantia de qualidade dos serviços a serem prestados, assegurando a conformidade
cam as normas da Agência Nacional de Energia Elétrtca (ANEEL) e da Associação
Brasileira de Normas Técnicas (ABNT)
Necessidade de cumprimento das normas técnicas e regulatórias vigentes para a
realização dos serviços de auditoria e gestão energética.
Apresentação de equipe técnica qualificada e capacitada, incluindo profissionais com
experiência comprovada em auditoria de energia elétrica e gestão tarifária.
Cumprimento de prazos estabelecidos para a entrega dos serviços, com penalidades
aplicáveis em caso de descumprimento
Apresentação de documentação fiscal regularizada e comprovação de regularidade
fiscal e trabalhista
Disponibilidade de recursos e ferramentas adequadas para a execução dos serviços de
auditoria, incluindo software especializado e instrumentos de medição e verificação
Apresentação de garantias financeiras que assegurem o cumprimento do contrato e a
entrega dos resultados esperados.
Preço competitivo e compatívelcom o mercado, demonstrando economicidade para a
administração pública.

3

4.

5.

6.

7.

8.

9.

10

Estes são os requisitos mínimos e indispensáveis para garantir que a contratação atenda à
necessidade de auditoria e gestão das contas de energia elétrica no município de SOLONOPOLE

SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO

1. Contratação de empresa especializada em auditoria e gestão de contas de energia
elétrica :

Vantagens:
Profissionalismo e expertise da empresa contratada
Garantia de qualidade na execução dos serviços.
Cumprimento dos prazos e objetivos estabelecidos.
Utilização de tecnologias avançadas para auditoria e gestão

Desvantagens
Custo mais elevado em comparação a outras soluções

Rua DE, Queifoz:time 330. Contra. ,Solonópolà:'" CE, ó3:ó20-006::
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Dependência de terceiros para a realização dos serviços.
2. Contratação de cooperativa de trabalhadores locais com formação específica:

Vantagens:

0

Estímulo à economia locale geração de empregos
Possibilidade de redução de custos com mão-de-obra.
Envolvimento da comunidade no prometo, aumentando
pertencimento.

o senso de

Desvantagens:
o Possívelfalta de especialização técnica dos trabalhadores
o Dificuldade em garantir a qualidade do serviço prestado.
o Necessidade de investimento em capacitação e treinamento

3. Parceria público-privada {PPP) para auditoria e gestão de energia:
Vantagens:

Compartilhamento de riscos e custos entre o setor público e privado.
Acesso a recursos financeiros e tecnológicos da iniciativa privada.
Possibilidade de implementar inovações e melhorias contínuas

Desvantagens:
0 Complexidade na elaboração e gestão do contrato de PPP.

Necessidade de transparência e accountability na relação público-privada.
4. Utilização de equipe própria da prefeitura com capacitação especializada:

Vantagens:
Redução de custos com a contratação de empresas externas.
Maior controle sobre a execução dos serviços e a qualidade dos resultados.
Desenvolvimento de capacidades e conhecimentos dentro da própria
administração municipal.

Desvantagens:
Necessidade de investimento inicial em capacitação e treinamento dos
fu ncionários
Limitação em termos de expertise e tecnologias disponíveis.
Dificuldade em manter a especialização técnica atualizada

Estas são algumas das possíveis soluções disponíveis para a contratação de serviços de auditoria

e gestão de contas de energia elétrica no município de Solonópole/CE. A esgalha da melhor
opção dependerá das prioridades, recursos disponíveis e objetivos específicos da Prefeitura
M untcípalde SOLONÓPOLE

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA COMO UM TODO

A esco ha pela contratação de fuma empresa especialÜaêi:a para a execução dos serviços de
auditoria e gestão das contas de energia elétrica em SOLONOPOLE se justifica pelo fato de que
essa solução trará diversos benefícios técnicos e operacionais para a problemática apresentada.

Em primeiro lugar, a contratação de uma empresa especializada garantirá a realização dos
serviços com qualidade e eficiência, pois essas empresas possuem expertise e experiência na
área de auditoria energética e gestão de contas de energia elétrica. Isso contribuirá para a
detecção e: recuperação de valores pagos indevidamente, assegurando que o município não
esteja efetuando pagamentos excessivos nas suas faturas de energia

Rua i)r. Quoiroz Limo. 330. Centro, SalonÓPclB r CE, 6}.620v00e.:
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Além disso, a contratação de uma empresa permitirá a utilização de tecnologias avançadas e
metodologias específicas que otimizarão os processos de verificação e auditoria das contas de
energia. A empresa especializada terá acesso a ferramentas e softwares que facilitam a análise
detalhada das futuras, identificando rapidamente qualquer discrepância ou cobrança indevida.
Isso resultará em um trabalho mais rápido e com maior precisão, impactando positivamente nas
finanças do município

Outro ponto relevante é a melhoria da gestão energética do município. Com a assessoria de uma
empresa especializada, será possívelimplementar mecanismos de controle e monitoramento
contínuo das contas de energia elétrica, prevenindo futuras cobranças indevidas e garantindo a
conformidade com as normas da Agência Nacíanalde Energia Elétrica (ANEEL) e da Associação
Brasileira de Normas Técnicas (ABNT). Isso não só trará economia imediata, mas também
contribuirá para uma gestão mais eficiente dos recursos públicos.

A contratação de uma empresa também trará benefícios operacionais significativos. A empresa
contratada ficará responsávelpor todo o processo de auditoria, desde a verificação das faturas
até a recuperação dos créditos pagos indevidamente. Isso permitirá que os servidores
municipais se concentrem em outras atividades essenciais, aumentando a eficiência geralda
administração pública.

Portanto, diante das frequentes cobranças indevidas e da necessidade de uma gestão mais
eHciente das contas de energia elétrica em SOLONÓPOLE, a contratação de uma empresa
especializada para a execução dos serviços pretendidos se mostra como a opção mais adequada
Essa solução trará vantagens técnicas, operacionais e económicas significativas para a resolução
do problema apresentado, assegurando uma administração mais eficiente e a otimização dos
recursos públicos

ESPECÍrtCiiçÃO DOS SERVIÇOS A SEREM PR8TADOS

Acompanhamento das faturas de energia elétrica referente aos consumos de energia da
iluminação pública e dos prédios públicos visando a sua economicidade e a constatação de
cobranças indevidas

Tendo em vista o conteúdo da Resolução 1.000/2021 da Aneel, dentre outras, que dispõe sabre
as regras de fornecimento de energia elétrica e suas atualizações, o objeto desta contratação
tem como finalidade apurar possíveis irregularidades nas cobranças das tarifas aplicadas e
contribuir com a capacidade de gestão da Prefeitura, no que se refere ao monitoramento das
unidades consumidoras.

A empresa especializada deverá assessorar o Município na verificação dos modelos tarifários
aplicados, bem como na identificação se há necessidade de efetívação de um ajuste geralno
sistema de energia elétrica do Município; conferir as faturas de energia elétrica pagas pela
Prefeitura; e propor a recuperação onde for constatada a cobrança de valores indevidos nas
contas de energia.

Ru8 Dt. QUBiroz ti①a, 33a, Contra, Soloãópolp?ü CE. ó3.420+eDD,
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A contratação destes serviços técnicos também deverá avaliar e apurar as instalações dos
prédios públicos e também da lluminaçãa Pública (B4a); conferir e avaliar as potências
instaladas; conferir e avaliar as potências faturadas nas contas de iluminação pública e sua forma
de instalação, de forma a determinar a demanda de energia elétrica, para que o sistema possa
ser otimizado em função dos padrões de uso.

Levantamento de dados, diagnóstico, acompanhamento e elaboração de parecer cálculos e
atualizações de valores, conforme legislação específica e resoluções Agência Nacionalde Energia
Elétrica {Aneel), para cobrança de créditos referente a diferenças tarífarias, racionamentos e
outros créditos em favor do município além de diferenças cobradas indevidas sobre as contas,
cobranças de multas sobre os ativos de iluminação pública, diferenças de faturamento sobre
luminárias apagadas e sobre o faturamento da energia de iluminação pública medida e
estimada

Defesa de cobrança efetuada mediante Termo de Ocorrência e Inspeção (TOI), com fulcro de
anular ou reduzir os valores de talcobrança. O pagamento dos honorários recairá sobre o valor
efetívamente reduzido e/ou anulado em relação à cobrança originalfeita pela Distribuidora de
Energia Elétrica

Aferição do cálculo das estimativas de consumo de energia apresentado pela concessionária,
quer na memória de cálculo do Termo de Ocorrência e Inspeção (TOI), quer no Quadro de
Iluminação Pública (QtP) dos últimos 5 anos

Apresentação de estudo contendo a metodologia dos cálculos, sua justificativa legal e a
memória de cálculo

Assessoria na elaboração de petições e acompanhamento dos processos junto à distribuidora
de energia e às agências reguladoras estadual e federal: Agência Estadual de Regulação de
Serviços Públicos Delegadas da Estado e Agência Nacionalde Energia Elétrlca {Aneel)

Em todas as Unidades Consumidoras serão verificadas o devido enquadramento tarifário, as
cobranças realizadas, inclusive nas contas da Iluminação Pública, serão mapeadas e apuradas a
existência de possíveis irregularidades nas cobranças e na aplicação das tarifas, com a finalidade
de melhorar a eficiência dos gastos públicos e buscar a redução dos valores pagos, conforme a
Resolução 1.000/2021 da ANEEL e suas atualizações

-''3

l
2 EXIGÊNCIAS TÉCNICAS E FORMAIS

A empresa contratada deve garant r a prestação de serviços presenciais de, no m nimo, 8 loitol
horas semanais. Este requisito é fundamentalpara assegurar que os serviços sejam realizados
com a qualidade e a celeridade necessárias, possibilitando o acompanhamento direto das
atividades e a resolução imediata de possíveis problemas. A exigência de presença semanalé
mprescindívelpara manter um controle sobre o andamento dos serviços, garantir a eficiência
na execução do objeto e permitir a interação direta do Município em questão com os
responsáveis pela empresa lícitante vencedora, promovendo uma comunicação clara e rápida.

A empresa contratada deve comprovar que participa de reuniões presenciais convocadas pela
ENEL-CE, sempre que solicitado. Estas reuniões podem ocorrer com a finalidade de discutir o
andamento dos serviços, planejar ações futuras, revirar processos ou tratar de qualquer outra

Rua DE. Quê ícz Limar 33Q, Centra, Salanópolew:CE 63.ú?a+000,
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questão relevante para execução do objeto. A presença em reuniões convocadas pela ENEL-CE
é crucialpara garantir a alinhamento entre a contratada e a contratante. Esta prática permite a
troca de informações vitais, a coordenação das atividades e a tomada de decisões de forma
conjunta e estratégica

A empresa licitante deve apresentar uma declaração formal, assinada por seu representante
legal, confirmando que tem pleno conhecimento das exigências de prestação de serviços
presencials de 8 (oito) horas semanais e da participação obrigatória em reuniões presenciais
sempre que convocadas pela ENEL-CE. A declaração formalgarante que a empresa lícitante está
ciente e concorda com as condições estabelecidas, evitando mal-entendidos futuros e
assegurando que todas as partes envolvidas estão comprometidas com os termos do contrato.

2 QUANTO A MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO, CRITÉRIO DE JULGAMENTO E KEWUNERAÇAO

A pessoa jurídica com notória especialidade na área deverá ser contratada por meio de
procedimento licitatório na modalidade Concorrência publica, nos termos especificados no Art.
6, incíso XXXVlll, alínea a, e Art. 29, ambos da Lei de Licitações (14.133/21), pais trata-se de
prestação de serviço que busca a recuperação de valores pagos indevidamente por parte do
Município em face da Concessionária de Energia Elétrica.

Com relação ao critério de julgamento, o mais apropriado ao presente caso será o de "menor
preço ou maior desconto", nos termos do Art. 6e, incisa XXXVlllc/c Art. 33 c/c Art. 34, referente
a Lei 14.133 de 2021, cumulativamente com o Art. ge, da IN SEGES/ME ng 73 de 20022, que
assim dispõe:

LEINe 14.133/2021

'Art. 6e Para os fins desta Lei, consideram-se

r.../
XXXVlll- concorrência: modalidade de licitação para
contratação de bens e serviços especiais e de obras e serviços
comuns e especiais de engenharia, cujo critério dejulgamento
poderá ser:
a) menor preço;
b) melhor técnica ou conteúdo artístico;

c) técnica e preço;
d} maior retorno económico;
e} matar desconto;

Art. 33.e O julgamento das propostas será realizado de acordo
com os seguintes critérios.

f...j

1- menor preço.

Cuidla Rua Dr. Queiroztiha. 330, çontro,. solohóp:o&P +' CE,. óa.62ó-ooq.
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11- maior desconto.

Art. 34g. O julgamento por menor preço ou maior desconto e,
quando couber, por técnica e preço considerará o menor
dispêndio para a Administração, atendidos os parâmetros
mínimos de qualidade definidos no edital de licitação."
IN SEBES/ME Ne 73/2Q22:
"Art. ge O critério de julgamento por menor preço ou maior
desconto considerará o menor dispêrldio para a Administração,
atendidos os parâmetros mínimos de qualidclde de$nidos no
editalde licitação."

f.../

''n Desse modo e conforme apontado, a administração pública deverá realizar certame para
contratação do serviço técnico especializado na modalidade Concorrência publica e com
julgamento por menor preço ou maior desconto, assim, o licitante que apresentar o menor
percentual incidente sobre o proveito económico obtido pelo Município, será declarado
vencedor.

Outro ponto que deve ser observado é quanto a remuneração da empresa que será contratada,
que se dará em percentualsobre o incremento de receitas e o contrato deverá ser formalizado
ad exitum

Isto é, a contratada somente será remunerada em caso de sucesso nas suas demandas, com a
comprovação do resultado favorávelem favor do Município, percebendo um percentualsobre
o montante recuperado

2. LEVANTAMENTO DOS VALORB ESTÍMADDS DE CONTRATAÇÃO, E DE RECUPERAÇÃO DE ATIVOS

O quadro abaixo foi elaborado com base no relatório emitido pela Ouvidoria da Agência
Nacionalde Energia Elétrica (Aneeljnas anos de 2019 a 2023, no qual apresenta um panorama
das reclamações protocoladas junto a concessionária de energia elétrica e dos percentuais de
reclamações procedentes.

TIPO DE
RECL.AMAÇÃO

Cobrança sobre as
faturas de energia

elétrica
Cobrança sobre as
faturas de energia

elétrica

ANO

2023

2022

QUANTIDADE DE
RECLAMAÇÕES

QUANTiOAOE DE t % DE RECLAMAÇÕES
PROCEDENTES ! PROCEDENTES

5432 2683 49,39%

3960 1713 43,26%

Rua Dri Queiroz Lama. 330, Centro, Solanópalq: ' C& é3.620+000;
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Cobrança sobre as
futuras de energia i:31 :2021$1 !gi lg:lg 4396 ;:!ãgl:gltggES© lõ47$gjggg lii :=:89g 37,47%

elétrica

Cobrança sobre as
faturasdeenergiaj2020:l 4573 l 2061 l 45,07%

elétrica
Cobrança sobre as
faturas de energia ;liZZ019 gl;llÊÊl$g5g 459i:!:lÍlg;gÍÍligii=%238í!$$1:;!ãiEig@:l$ 51,86%

elétrica
Fonte dos percentuais:
htt DS ://a oo.oowerbi.com/view? r=evJ rlioi NG EwMTlwMTMt M mY2ZC00N2Q5 LWExMI Et NDIIQN
WM2 MTVIYiQlliwid C161i QwZ DZmOW14 LWViYTct N DZh Mi05 M m QO LWVh NG U 5YzAxNz BIM Slsl

mMiOiR9

A partir dos dados do quadro acima verifica-se os seguintes percentuais de reclamações
protocoladas junto a Concessionária de Energia Elétrica do Estado que foram julgadas
procedentes, considerando os dados apresentados no estudo durante os anos de 2019 a 2023.

ANO

2023
2022
2021
2020
2019

MÉDIA RECLAMAÇÕES
PROCEDENTES (%)

49,39%
43,26%
37,47%
45.07%

51,86%

Desta forma, pode-se inferir que durante os últimos cinco anos o que foi pago para saldar as
despesas com energia elétrica (prédios públicos e da iluminação pública) parte pode ser
considerado cobrança indevida

Assim, conforme levantamento feito pelo setor financeiro do Município os valores que foram
pagos para saldar as despesas com energia elétrica nos últimos 5 anos, serão demonstrados no
quadro abaixo:

ANO
VALOR DA DESPESA
COM ENERGIA(R$)

R$ 2.032.177,09
R$ 1.857.017,02
R$ 1.497.353,17
R$ 916.287,51

R$ 1.145.231,05
R$ 7.448.065,84

RECLAMAÇÕES
PROCEDENTE (9-)

49,39%
43,26%
37,47%
45,07%
51,86%

VALOR ANUAL ESTIMADO DE
COBRANÇAS INDEVIDAS

R$ 1.003.742,84
R$ 803.300,54
R$ S60.996,51
R$ 412.960,54
R$ 593.943,61

R$ 3.374.944,06

2023
2022
2021
2020
2019

TOTAL

fontedas despesas: httDs: //municípios
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Assim, o valor estimado da repetição do indébíto é de R$ 3.374.944,06 tTrês milhões, trezentos
e setenta e quatro mii, novecentos e quarenta e quatro reais e seis centavos) sem considerar
a correção monetária e os acréscimos legais.

Com relação a remuneração de empresas por serviços semelhantes, conforme pesquisa de
preços realizados em processos em outros estados com objeto semelhante à desta licitação e
obtivemos os seguintes resultados

Fontel

httos://m u niciDios-lícita cães.tce.ce.aov.br/index.ph p/jicitacaa/detalhes/p [gçZ291199Z!!ç!!Zlgg994

Fonte2

Fonte3

Desse made, conforme demonstrado, o valor estimado da recuperação é de R$ 3.374.944,06
(Três milhões, trezentos e setenta e quatro mil, novecentos e quarenta e quatro reais e seis
centavos) sendo que, a remuneração média pelo serviço contratado em objeto análogo,
conforme pesquisa de preços realizados em processos em outros estados com objeto
semelhante à desta licitação, é de 19,80% (dezenove vírgula oitenta por cento) sobre o proveito
econâmíco/financeiro obtido em favor do Município

Rua DF; Queiíoz Lama. 330. Centra, Solonópo!$+ CE. Ó3.ê20r00Ü.
CNPE c7.733.25&ra001ú:57 i Pane: (88) 3518 1387 ;l www-solonapaleice,gov.br

MUNICÍPIO

HONORÁRIOS
VALOR ESTIMADO l (RETORNO PEIA

NO EDITAL (R$) 1 PRESTAÇÃO DOS
SERVIÇOS)

CERTAME

Granja R$ 2.246.698,59 1 i9,50%
Licitação: Tomada de

Preço n9 2022.08.10.01

Qulxadá R$ 4.525.807,76 1 19,90%
Licitação: Tomada de

Preço n9 07.001/2023-TP

Ararípe R$ 938.065,00 1 20,00%
Licitação: Tomada de
Preço n g 02.01/2022

TP/2022

VALOR MEDIO R$ Z.570.190,45 1 19,80%  
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Os referidos valores serão pagos cam verba própria e/ou sem vinculação específica, nos moldes
da Jurisprudência assentada sobre a matéria, não se permitindo sua dedução dos créditos do
M unícípío (estes adstritos à educação básica, par vinculação constitucional)

PARCEL.eMENTa OU NÃO OA CONTRATAÇÃO

A contratação não será parcelada

Neste caso, a contratação não será parcelada pois a realização dos serviços necessários para
resolver o problema identificado exige um planejamento e execução contínuos, sem
interrupções. Parcelar o processo de contratação poderia atrasar a resolução do problema,
mpactando diretamente na economia locale na qualidade de vida dos residentes. Portanto, a

contratação deve ser feita de forma integralpara garantir a eficácia e agilidade na execução dos
serviços

Os resultados pretendidos com a contratação de uma empresa especializada em auditoria e
gestão de contas de energia elétrica para a Prefeitura Municipalde SOLONÓPOLE são:

l Recuperação Financeira:
Identificação e Recuperação de Valores Pagos Indevidamente: A auditoria
detalhada das contas de energia elétrica permitirá a recuperação de créditos
referentes a cobranças indevidas realizadas nos últimos anos, resultando em
um retorno financeiro significativo para os cofres públicos do município.
Redução de Custos Futuros: Ajustes nos modelos tarifários e identificação de
isenções indevidas contribuirão para a redução das futuras despesas com
energia elétrica, gerando uma economia contínua

''1

2 Melhoria da Gestão Energética
Implementação de Mecanismos de Controle e Monitoramento: Com a
assessoria especializada, será possívelestabelecer processos eficientes para o
controle e monitoramento contínuo das contas de energia elétríca, prevenindo
novas cobranças indevidas e garantindo a conformidade com as normas da
ANEEL e ABNT.

Otimização do Consumo de Energia: A análise técnica detalhada das faturas e
das instalações de energia permitirá a otimização do consumo, identificando
oportunidades de economia e melhorias na eficiência energética

3. Benefícios Operacionais:
Eficiência na Execução dos Serviços: A empresa especializada realizará os
serviços de auditoria de forma mais rápida e precisa, utilizando tecnologias
avançadas e metodologias específicas, o que garantirá a qualidade e a eficiência
do trabalho realizado.

(UI
f'
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l Realizar levantamento detalhado das contas de energia elétrica: s 5 anos
- ntificar e compilar todas as faturas de energia elêtnca aos uluii-v' -' u'-

tanto da administração direta quanto indireta. devida
Docuíhentar quaisquer reclamações e históricos ae cooranÇd ltlucv -uu
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Determinar os objetivos, métodos e procedimentos a serem adotados na
auditoria e gestão energética.
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claramente definidos no edital

de energia elétrica.
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Garantir que os servidores estejam preparados para monitorar a execução dos
serviços de forma eficaz.

5. Estabelecer cronograma de execução dos serviços e monitorar o seu andamento:
Definir prazos claros para cada etapa do processo de auditoria e gestão das
contas de energia elétrica.

Implementar mecanismos de acompanhamento e avaliação contínua para
garantir o cumprimento dos prazos e a qualidade dos serviços prestados

Essas são as providências operacionais e estruturais necessárias antes da celebração do contrato
para a prestação de serviços de auditoria e gestão das contas de energia elétrica em
SOLONÓPOLE

Não existem contratações correlatas

A contratação de serviços especializados para a auditoria e gestão das contas de energia elétrica
em SOLONÓPOLE não apresenta impactos ambientais diretos significativos, uma vez que se trata

principalmente de atividades administrativas e técnicas. No entanto, algumas considerações
ambientais indiretas devem ser levadas em conta:

'''x

1. Redução do Consumo de Energia: A otimização do consumo de energia elétrica e a
correção de tarifas podem resultar em uma menor demanda por energia, contribuindo
para a redução da pegada de carbono do município.

2. Uso de Tecnologias Sustentáveis: A empresa contratada deve utilizar tecnologias e
metodologias que minimizem o consumo de recursos naturais e promovam a eficiência
energética

Rtn Dr. Qtíeiroz;tida. 330, Contra. Soloaópa&a (X Á3.&20-000.
cllph a7.733.2s6/0ao1- 57 1 Fine: t00) 3518 1387 l www-solonopole.ce.qov.br
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As análises: iniciais demonstraram que a contratação de uma solução especializada para a
auditoria e gestão das contas de energia elétrica em SOLONOPOLE é viável e tecnicamente
ndispensávêl. A implementação desta solução trará benefícios significativos para a
administração pública municipal, incluindo a recuperação de valores pagos indevidamente, a
otimização do consumo de energia, e a garantia de conformidade com as normas regulatórias.

Além disso, a solução escolhida contribuirá para a eficiência operacional, liberando recursos
internos e possibilitando uma gestão mais eficaz das contas de energia elétrica. A avaliação dos
impactos ambientais indica que, embora os serviços não apresentem impactos diretos
significativos, é essencial adotar práticas sustentáveis para minimizar quaisquer efeitos
ndiretos

Importante destacar o retorno financeiro ao ente municipal, se dará por meio da entrada direta
de recursos (depósito em conta corrente) ou por meio de compensação em face de dívida da
ente municipal com a distribuidora de energia, além da adequação das cobranças futuras
efetuadas pela Distribuidora de Energia Elétrica.

Outro ponto importante é o asseguramento de que o município pagará pelo consumo de energia
em conformidade as normas e padrões técnicos da Agência Nacionalde Energia Elétrica (Aneel)

e da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), evitando pagamento de valores
indevidos

Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a contratação em questão
é PLENAMENTE VIÁVEL e recomendada para alcançar uma administração pública mais eficiente

e sustentávelno município de SOLONÓPOLE.

SOLONOPOLE - CE, 10 de julho de 2024

YGOR PASTOS SOUZA

PRESIDENTE + PLANEJAmENTO

Rua:Dr. Qu iroz Lama, B30. Centra. Salonópoie# CEi ó3-&Z0+G00.

CUPJ: 07.733 .256/aü01- 57 l Fone: (88)3518 1387 l www-salonapole.ce.gov.br
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MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS
Art. 18: }11dsa X da Lei }4a33/vaza

Unidade Requisitante

Secretaria Municipalde Administração e finanças, 07.733.256/0001-57

Equipe de Planejamento

YGOR BASTAS SOUZA

Objeto Detalhado

CONTRATAÇÃO OE PESSOA JURÍDICA PARA ASSESSORAR o MUNICÍPIO NA GESTÃO, EnBORAÇÃa
DE AUDITORIAS E LAUDOS TÉCNICOS, MEDIANTE A CONFERÊNCIA DAS FATURAS DE ENERGIA
ELÉTRICA DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO MUNICÍPIO, ELABORAÇÃO DE MEMORIAL
DE CÁLCULO DE CONSUMO E POTÊNCIA DO PARQUE DE ILUM[NAÇÃO PÚBLICA, A VERIFICAÇÃO
DO MODELO TAR[FÁRIO APL[CADO EM CADA UNIDADE CONSUMIDORA, ASSIM COMO
VERIFICAÇÃO DE POSSÍVEIS ISENÇÕES INDEVIDAS, VISANDO A REPETIÇÃO DE INDÊBITOS
DECORRENTES DE COBRANÇAS INDEVIDAS (A MAIOR) NAS CONTAS DE ENERGIA ELETRICA DE
TITULARIDADE DO MUNICÍPIO DE SOLONÓPOLE - CE.

O presente gerenciamento de riscos permite ações contínuas de planejamento,
organização e controle dos recursos relacionados aos riscos que possam comprometer o sucesso
do planejamento da contratação, da seleção do fornecedor e da gestão contratual.

O Mapa de Gerenciamento de Riscos contém a identificação e a análise dos principais
riscos, consistindo na compreensão da natureza e determinação do nível de risco, que
corresponde à combinação do impacto e de suas probabilidades que possam comprometer a
efetividade da contratação, bem como o alcance dos resultados pretendidos com a solução a
ser contratada

Para cada risco identificado, definiu-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os

possíveis danos e impacto caso o risco ocorra, possíveis ações preventivas e de contingência
Irespostas aos riscosl, bem como o registro e o acompanhamento das ações de tratamento dos
riscos

Para estimar o níveldos riscos, utilizou-se a matriz abaixo recomendada no Referencia
Básico de Gestão de Riscos do TCU

1. MAPA DE RISCO PARA A FASE DE piÃÜÉiÀwnNTO DA CONTRATAÇÃO

Rua Dr. Queiroz Lama. 330. Centro. Solonópole - CE. 63 .620-000.
CNPh 07.733.256/0001-57 1 Fina: (88] 351B 1387 1 www.solonopolB-ce.gov.br



olonópoleS
54

L

AÇAO
CONTINGÊNCIA:
RESPONSÁVEL

DE l Corrigir as deficiências detectadas nos estudos preliminares

EQ NTRATAÇÃO

2: MAPA BE RISCO PARA
REFERÊN

AÇÃO
CONTINGÊNCIA
RESPONSÁVEL

DE Elaborar lista de venncação que
requisitos previstos no nomlativo municipalpertinente.
EQUIPE DEÊ8ijIFIbI êÜÜÊ3ÃÜÊÜtO DE CONTRATAÇÃO

os

Rua Dr. Quoiroz Limo. 33ü. Centro. Solanópola - qí18iÓZ0-0n0.
CNPJ:07.733.256/00D1- 57 l Fora: [88] 3518 1387 1 www.salonopale.co.gvv.uf

ETAPAS i.l. E
R $cO; IEspecinca
DANO:  

 
CONTINGÊNCIA: r:l Havendo erro. devolver para compiementae:!?:j:T:T:!:::----l
RESPONSÁVEL  

 
['iiiõÀ; ]1.2. CRIACÃO DA EQUIPE D
RISCO:  

  Ausêp?

jpnonAniunA

AÇAO PREVENTIVAS IAaotarlista deverificação dos praça [os a sererriauuLauv» f'a-a
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RESPONSÁVEL

AÇÃO
CONTINGÊNCIA

'Õi'T Enviar o processo, mesmo extemporaneamente, para apreciação
jurídica

Rua DF. Queiroz Limo. 330. Centro. Solonópala ' CE. 63 .620-000.
CNPJ= 07.733 .2SÓ/ooot-67 1 Tona: (ÊB) 351B 13B7 l www.salonapola ce.gav.br

ETAPA; l2.2. APR
RISCO: Descumpll

DANO: 1Ausõncia

PROBABILIDADE DE

AÇÃO PREVENTIVA: Êlil:S) de lista de verificação com item de aprovação ao lernlu u';

 
RESPONSÁVEL  

 
1. ÜÁPA DE RISCO PARA A FASE DE LICnAÇ

 
ETAPA: l3.1. REC
RISCOS Descu

IÀÚO: IA«
lpROBABiun

 

ETAPA: 3.2. El-ADORAÇÃO DO

RISCO: IRestrição
DANO:  
PROBABIUO

AÇÃO PREVENTIVA: Adatar editais padrões elaborados pela Central de Licitações da
Munic ípia- Veriülcação da conformidade do processo pela assessoria
jurídica-

AÇAO DE Retirar cláusulas restritivas ou passivas ae nunaaaes peru ULuluG
CÕNTINGÊNC
RESPONSÁVEL  

 
ETAPA: 3.3. APR
RISCO: Descu

DANO: Au
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RESPONSÁVEL
IDADE MÁXIMA

DO ÓRGÃO

''3

Rua Dt. Quoiroz Lida. 330. Centro, Solonópole;H' CE. Á3 .62Ü-000.
CNPh a7.733.266/0001-57 l Tonel (8B) 3518 1387 l www-solonopolo.co.gov.br

ETAPA :OMISSSIGNACÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO/PKe univ  
RISCO:

DANOS \usência de designação formal do Agente de Contratação/pregoeiro/çoírnssau ue
:ontrataçãf?{  

PROBABILIDADE DE

AÇAO PREVENTIVA: lia'ntlficar no processo. ato formal d  
AÇÃO DE
CONTINGÊNCIA:

3rovidenclar o ato de designação ao Agente .ue

RESPONSÁVEL.
 

ETAPA 3.5. PUBL!
RISCO: IDescumprig]

 
 

AÇÁO PREVER

AÇAO DE Providenciar a. publicação e reiniciar a canoagem ao prazo ue

jnESPONSÁVEt-
 

ETAPA: 3.6. P

 
DANO: Recursos administrativos e judiciais, suspensão, retaraamenio aa Ellt ilzayau vu

 
AÇÃO PREVENTIVA

Evitar julgamento monocrático, prionzar JuigamenLO pelo çulculauv,

CONTINGÊNCIA: E Responder os recursos apoiados par equipe técnica e jurídica

RESPONSÁVEL

   
ETAPA: ?:

  RISCO;  
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Muito provável IMPACTO: Alto

AÇÃO PREVENTIVA:
Atentar se todos os requisitos do Termo de Referência ou Prometo
básico e editalforam plenamente atendidos pela orimeira colocada

Adição de lista de verificação contemplando o item "aprovaç?o da
Adjudicação/Homologação ' pelo setor jurídico' para posterior
assinatura da autoridade máxima

AÇÃO
CONTINGÊNCIA:

DE

AGENTE DE CONTRATAÇÃO/ COMISSÃO DE
CONTKATAÇÁO/PREGOEIRO/ASSESSORIA JURÍOICA DO
ÓRGÃO E AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO

RESPONSÁVEL

-''3

RESPONSÁVEL

ETAPA:

wiaa Rua Dr. Queiroz Limo. 330. Centro. Solanópolã ' CE. 63 620-000-
CNPJ: 07.733.256/00a1- 57 t Fine! (B8) 3518 1387 l www-sotonopole.ce.gav-br

RESPONSAVE
 

ETAPA; 4.3. DESIGNAÇÃO DO GESTOR E FISCAL DU çuniiçnlv E
SUBST

iêêo: l
DANO: Comprometimento dos resultados esperados- Responsabtnzaçao buoslalaíia utã

Administraçã

PROBABn-i

AÇÃO PREVENTIVA:
Indicar servidores com conhecimento técnico na área ao boleto uu

ETAPA: 4.1. FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO
RISCO: Recusa de assinatura e/ou da apresentacão das garantias contratuais
DANO: Descontinuidade da prestação dos serviços e transtornos Dará a aamlnlstraçao
PROBABILIDADE DE OCORRENCIA: Muito provável IMPACTO: EXIto

Garantir na fase habilitatória que a empresa selecionaaa reuna a3
AÇÃO PREVENTIVA; jcondições técnico-operacionale financeira necessárias á execução

do objeto

AÇÂO DE
CONTINGÊNCIA:

convocar remanescente

RESPONSÁVEL COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE CUNltüalU
 

ETAPA: 4.2. PUBLICAÇÃO DO CONTRATO
RISCO: Falta de publicidade do ato administrativo em temor rlann
DANO: Descumprimento de formalidade lega

PROBABILIDADE DEOCORRENCIA: ;llllcoel liUPACTO: jnaxa

AÇAO PREVENTIVA: ÊS:li;o de lista de verificação contemplando o nem puoucaçao uu
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AÇÃO
CONTINGÊNCIA:
RESPONSÁVEL

DE l Realizar os ajustes necessários e, adotar medidas de ressarcimento

GESTOR DO CONTRATO

ETAPA: 4.0. nEE611yAçg!!/rtEAausrES DO coNtRATO

Rua:DTi Queiroz Cima, 33ü, Centra. SoioqópclP = CE, Ó3.ó20=a08,
Clips: a7.733.2só/aQ01-:57 1 ç⑩ne: (88) 35t8 1387 il; www.sclcnopale.c;e.gov,br

RISCO: Ausência de proposto da contratada

DANO: Responsabilização direta da Administração
PROBABILIDADE DE OCORRÊNCIA: Provável lIMPACTO: IMédio

AÇÃO PREVENTIVA: DIluIr dáusula da fiscahzaçaoudispos t vas de indicação ae Tiscaie

AÇAO DE Solicitar, imediatamente à constatação. a designação rormalao
CONTINGÊNCIA: jpreposto.
RESPONSÁVEL COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

 
ETAPA: 4.5. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

RISCO;
Execução em desacordo com o contrato; não pagamento de salários e benefícios

. À r'f''T nXA annainãn an mõn.dn.nhra nllRnntn não aolicacão decorrespondentes à CCTo nãa' repostçao de' mão.de-obra ausente.'não aplicação de
material

DANO: Prejuízo para o erário, responsab
PROBABILIDADE DE OCORRÊNCIA: IMulto provável IMPACTO: Alta

Realizar avaliações periódicas das serviçosl adotar indicadores ae
AÇÀO PREVENTIVA: Iníveis de desempenhei exigir, mensalmente. compravaçãa de

quitação das obrigações trabalhistas e sac ah

AÇÃO DE
CONTINGÊNCIA:

Reter créditos. em valores correspondentes à inadimplencta. e
efetivar pagamento diretamente ao beneficiário e, demonstrada a
ncapacidade, assunção da contrato. Execução de ga ardia

RESPONSÁVEL FISCAL E GESTOR DOS CONTRATOS
 

ETAPA: 4.6. PRORROGAÇÃO DO CONTRATO
RISCO: Prorrogação não vantajosa
DANar 1 Prejuízo para o erãno
PROBABILIDADE DE OCORRENCEA; Muito provável IMPACTO: falto

AÇÃO PREVENTIVA:
Realizar pesquisa de preços com antecedência, com vista a
constatar a vantajasidade da prarrogaçãa do contrato.

AÇAO DE Negociar junto à contratada. preços. mais vantajosos. Nâo senda
CONTINGÊNCIA: possível, abertura de novo processolicitatório
RESPONSÁVEL GESTOR DO CONTRATO

 
ETAPA: 4.7. ALTERAÇÕES DO CONTRATO

RISCO: :ES equilíbrio do contratam percentuais superiores aos fixadas na norma. jogo ae
DANO: Prejuízos ao erário
PROBABILIDADE DE OCORRÊNCIA: Muito provável IMPACTO: Alto
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contrato; Prorrogação desvantajosa; Uso de índices distintos dos
RISCO: l;;;nos no contrato análise inadeq

DANO: 1Prejuízos ao erário

AÇÃO PREVENTIVA

AÇAO
CONTINCÊNCtA:
RESPONSÁVEL GESTOR DO CONTRATO

ETAPA: 4.9. GARANTIAS DE ExeêÜçÃO CONTRATyêb
de garantias que não cobremde garantiasNão

ou prejuízos decom obrigações trabalhistas e
terceiros

Rua Dr. Quoiroz,Limar 230, Centro. Solonópolo - t4.Ú3 .620-000-
CNPJ: a7.n3.2bá/OD01ú$7 l Fonn: teõ) 3s18 13B7 l www-salonopole.ce.gav.br

PROBABILIDADE DE OCORRÊNCIA: Mult  
E*g' .,Pn.,=U'E?. =1:.'1:!E, ;=.==g='.#:.l:=.,:; l

AÇÃO PREVENTIVA:  
CONTINGÊNCIA: f:IApuração de penalidade.  
RESPONSÁVEL    

   
ETAPA: !:  
RISCO: Retençã  
DANO:  
PROBABILIP

AÇÃO PREVENTIVA:
Certificar-se dos percentuais e valores que Qeverao ser reliaus, uu
acorda com o Código Tributário do local da prestação dos serviços,  

AÇÃO . DE Reteve enviarosvalores para seus respectivos destinos.
CONTING  
RESPONSÁVEL    

   
ETAPA:    
RISCO: Rito processual inadequado ou que não oferece garantias ao contraaiLoriu u iiipla

defesa:...  
   
[jÊÕiÀBiLIOA  
AÇÃO PREVENTIVA

Estabelecer, conforme regulamento muntclpai, os fetos uo pluç u 
   

RESPONSÁVEL  




